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DECRETO LEGISLATJV©WWimm4

Homologa o ConvênioICMS n?128»
dè 20 de outubro de 1994".

.-*-_'
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL deoreta:

Art. Io .-. Fica homologado o convênio ICMS nP 128 de
20.10.94, que dispõe sobre TratamentOxTributário para às operações! com;
as mercadoriasque compõema cesta básica;

publicação.
Art. 2o t Este Decreto! entra em vigor na date de jisua

Art 3o- Revògam-se as disposições emeontrárioi s í n
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A _ 2í _ Í3 — COMUNICADO DL LÍDER

DEPUTADO PADRE JONAS, em nume ri"i Bani ,>d„ do PP.

A_2_3 — COMUNICADOS Dl

PARLAMENTARES

DEPUTADO DANTON NOGUEIRA (PPR)

DEPUTADO CÍCERO MIRANDA (PTB)

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PPS)

DEPUTADO PADRE JONAS (PP)

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PSDB)

A _ 3 ORDEM DO DIA

ITEM í: i^pr e( lacaio de vet o total ao Projeto dr Lei n° 1452,

de 1994, rio autor, ti rio Deputado Fsenício Tavare*..

ITEM 2= r'it.ni"ài- c v\.t.i\.ao, f m to tnirm, in ittnc
d' urgrp ,,., d,, |'ir,j,-to ii r 1/ i n'> 1274, de 1994, de aut t-i- . a
I. Dr i id „,rii, ,l(,r 'ji ".mliu.

Ot' .'• !(, t r «r, •l ii* ai' < oi,„ unt a i nu o Projfto de lei nc' 1272,

de 1994. de ."d i" a du Deputado Jorge Cauhy e Projfto de l_e i

'." 1430, de 1994 í" aut.), •,. do De r" •t a d,. Bt-i, •'t .(. T.v.-ar i-..

± - ^ ENCERRAMENTO

± — ATA DA ±<*±m SESSÃO
ORDINÁRIA, EM 2i DE NOVEMBRO

DE a_S><5>4 -

_ j*m SESSÃO LEGISLATIVA DA i S
LEGISLATURA —

p R ES I DSNC I A k t)ei.utado<. lúr.ia Carvalho e Padre
lona'.,

LOCAL™ Pl.rnárir. d;- Câmara t ey i • 1 at i va do Distrito
i" r-dri a 1 •

PREÂMBULOS ;,< c Koi-m. <• :'.!
• i _4 t i" !)• put adi!', "

!>( pu' .,(l(i Ar;,ido I-...t aU <PP', Dt put ado rlci, ,'( • •"• '..vaie-. 'PP)-
0, i-.it ado Cru o fiMiid-i ÍPIU', ücpurad', i' i 4 "iio Mr.nt ••• i r o
'pp£>, Di-p.jt ,,d(, Dalton Ní'3'il ' .i ('^'R'. 'V-i.ijt ,,fo Fdim.u
i' i r (-a,'i,. '"pi, ')rui,' ado i ur í|.(. df-. f ,"n..i' 'Jr '< T1, !,í .--'itr,,!,,
Cf rtldo M, gela (Fnr), Dop',' ado C'!'OI". f.ia^JO -.«PI. Dopi|t*|'M
J, . (' !"[,ii,,:- íPfiDDi, Deputado !(..-.(' w nJI,,1 '''• ', Dt put ada
; ;, .,• Carvalho (P'). Deputa.'.! h,.i.i)(.-l •!( Mhdrade (PP),
IVpat ,,d„ Mari- rU I rui cie'- rtl,,.d i a r i>fíi>p - , Diumt ..do Padii
.lona- (l'P). nopijt-,,J(. F„i]vi..i'ii fí>( 11..,,. ;. • > .'r>r.DP>, Deputado
'a(''--u Rori.' (PP) ( Deputado i-j --- - i. -j de P.m" 'l'T>.

ut i t m p (, > e t. o r a m

i _ 3. — ABERTURA

0 Sr. Deputado Padre Jonas, no e;.er c i (. i o ('a Pi r.idf-nchi:

Há numero iogiiicnt.il, c.t a alier » i a '.e>. "ao..
Soh a proteção de Deu-, m'( i an o' nossos Iratullm1,.

±_2 — PEOUENO EXPEDIENTE

i. _ 2 _ i. — LEITURA DAS ATAS DAS
SESSÕES ANTERIORES

- O Sr. Deputado Cícero Nitaiula. no r.itrc íno do r ai go
d.- )f b( ( r r-t ar i l., |.n,í(('i- '.', lcitn' •• das atas das i ,14ã ,
(^i t i3é.71 ..p.-- üV- »r (i • nár , ,,< c óC-í-S A4", édã, Aí1.?, 675 c
,,;in ...^-"wt (- ;;+ .' aor (í ' Irar i ,.', . a' Va1' <a. , < '"'- o!.< r-r v ..f, ore.,

A _ 2 _ 2 COMUNICADOS DA MESA

PROJETO DE LEI N° /94

É considerado equipamento de uso
obrigatório os cintos de segurança no
.Distrito.. -Federal, e dá outras
providências..

A Câmara Legislativa do Distrito Federaldecreta:

Art 1° - Éconsiderado equipamento deuso obrigatório os
Cintos de -Segurança instalados nos veículos, para condutores e
passageiros, em circulação no território do DistritoFederal.

Parágrafo Único - A obrigatoriedade de quetrata o caput
deste artigo estende-se a automóveis, camionetas, caminhões, veículos
misto e os de transportes escolares.

Art. 2° - Em veículo classificado na espécie de
passageiros (automóvel e misto) o transporte de crianças na faixa etária
até 7(sete) anos de idade, será permitido somente nos bancos traseiros.

Art 3° - O DETRAN/DF deverá realizar ampla campanha
educativa,visandoorientar o público quantoao objeto da presenteLei.

Art 4* - Aos proprietários, ou condutores, que
transitaremcom veículos sem estarem usando o equipamento obrigatório
do Cinto de Segurança e/ou transportando menor no banco dianteiro,
aplicar-se-á a penalidade de multa de 50% (cinqüenta porcento) da
UPDF.

Art 5° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei
no prazo de 30(trinta)dias, a contar de sua publicação.

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art T - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Considerando-se a importância do usodeequipamentos e
procedimentos de segurança, seja na prevenção de acidentes de trânsito,
seja na redução da mortalidade, ou dos danos à saúde decorrente de
acidentes, governo e sociedade buscam soluções para «m««>nr ou
mesmo eliminaresta guerrado asfalto.

Os acidentes de trânsito matam, no BrasiL mais que
muitas doença grave. Em um ano, ma£a mais que toda a guerra ab
Vietnã, no Distrito Federal observamos asseguintes estatísticas:

OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO

JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO

Sem vítimas 2.011 1.787 2.160
Com vítimas fatais 17 20 23
Com vítimas não fatais 426 412 503
Atropelamento fatal II 7 9
Atropelamento não fatal 58 73 74
Outros (sem vítimas) 369 325 418

TOTAL 2.892 2.624 3.187

2.066

16

504

4

86

402

3.078
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E não é só isso. Nas estatísticas de casos fatais não se v
encontram as mutilações que aleijam milhares de pessoas para o resto da
vida. Nem os ferimentos graves que atingemtantas vítimas. Acidentesde
trânsito são stnfimmn de sofrimento e dor.

Algumaspessoas podemchamar o Cinto de Segurança do
seu carro de salva-vidas. É isso o que ele faz: o Cinto de Segurança
impede que, em caso de colisão, seu corpo seja projetado sobre o
volante, painel, pára-brisa, outras partes do carro ou lançaria para fora do
veiculo. Mesmo em velocidade normal, &força humana i pouco para
impedir queissoaconteça. Seus braços e pernas nãoconseguem segurar
o seu corpo, mas o Cinto de Segurança consegue.

No caso de acidente de trânsilo o uso do Cinto reduz pela
metade o risco de morte e divide por nove o de ferimentos nas cousões
ou abalroamentos. Só nos casos de capotamento, quem usa o Cinto de
Segurança temcinco vezes mais chances deescapar ileso.

É na velocidade urbana que o cinto mostra sua maior
eficiência Por exemplo: num choque frontal ocorrido entre 25 e 55
quilômetros por hora, ele aumenta em seis vezes a probabilidade de
sobrevivência

Embora o incêndio ou a sübmersão aconteçam num

número reduzidíssimo de acidentes, também nessas situações, o Cinto
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garante maior segurança já que, impedindo o choque dá cabeça com as
partes duras do interior do veículo, evita a perda de saasáêrseia,
permitindo quemotoristas e passageiros possam saircomsegurança.

Algumas pessoas acham que em umacoftsüto seguida de
Mtôênáio ou de submersão do veículo, um desmaio poá& impedir o'
destravameato do Cinto de Segurança. Puro engano. As pancadas que a
pessoa recebe dentro do carro, no momento da coisas, é que podem
provocar um desmaio, e esses impactos atingem, com certezas, que não
está seguro pelo Ctata. Mesmo nahipótese de desmaio do motorista ou
passageiro que usa o Cinto, as funções vitais do organismo estão
preservadas e o acidentado poderá recobrar os sentidos em instantes.
Essas chances são quase nulas para quem desmaiou depois de entrar
numa colisão sem a proteção do Cinto.

Neste sentido, temos também a preocupação no
transporte de menores no banco traseiro, dando maior segurança a essas
crianças, pois, a proteção é fundamental parao translado das mesmas.

Destarte, diante áo exposto, solicito aos meus pares,
apoio a presente proposição.

MENSAGEM

NS 246

Sala das Sessões, de novembro de 1994.

,\A-(3 \.
CÍCEXO MIRANDA
Deportado Distrital

•Vf ' . '-"' • - i. 1'' ' • '_'* C •' •

i!t rovL iri =' í.' (

)..i.io O-VJION N0GUKTRA ••

/94-GAG Brasilia, 16 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência,que nos termos d.o artigo 74 combinado com o arti.

go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e
conforme dispõe o artigo 178., § 2-, do Regimento Interno des

sa Excelsa.Casa, foi sancionado o Projeto de Lei ne 292, que

"Desafeta área pública de uso comum do povo" e que se conver

teu na Lei n? 745, de 17 de agosto 'de 1994, publicada no

DCDF n» 161, de 18 de agostc de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinta considera

cao.

•' Ç.

MÁRCIA KUBÍTSCHEK
Vice-ítoverrçadora do Distrito Federal,

em exercício no cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Dignissimo Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

Mesta

Desafeta área púbica de uso comum do
povo.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - L desafetada a áreapúblicade uso comum do povo, contígua
ao lote 14 das Áreas Especiais do Setor de Residências Econômicas Sul - SRE/S, RA XI,
com a extensão de 3.902 m* (três mil novecentos e dois metros quadrados), conforme
Projeto URBe MDE -120/88, constante do Processo n° 030.004.504/87.

ArL V - Aárea a que se refere o artigo Ioserá destinada n Secretariade
Segurança Pública, paraa instalação daDivisão deManutenção de Telecomunicações.

Art 3o - Esta lei enlra em vigor na data de sua publicação.

Art 4o- Revogam-seas disposições em contrário.

Câmara Legislativa do DistriloFederal, de agostode 1994.

fui*—i -^ /a-i-^,
Deputado BENÍCIO TAVARES

I"residente

LEI N.o 74 5 DE 17 de agosto de 19 94

Desafeta área publica de uso

comum do povo.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls - É desafetada a área publica de uso comum

do povo, contígua ao lote 14 das Áreas Especiais do Setor de

Residências Econômicas Sul - SRE/S, RA XI, com a extensão de
2 *

3.902m (três mil novecentos e dois metros quadrados), confor

me Projeto URB e MDE - 120/88, constante do Processo ns 030.

004.504/87.
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Art. 22 - A área a que se refere o artigo ls será

destinada k Secretaria de Segurança Publica, para a instalação
da Divisão de Manutenção de Telecomunicações.

MENSAGEM

N° 253 /94-GAG

Brasília, 16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo

100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor
me dispõe o artigo 178, § 25, do Regimento Interno dessa Exce_l

sa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei n^ 440, de 1992, que

"Dá a denominação de Parque Ecológico EZECHIAS HERINGER ao Par
que do Guará", e que se converteu na Lei n« 756, de 08 de seten
bro de 1994, publicada no DODF n^ 177, de 12 de setembro de

1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

\J MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no cargo de Governador

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

&jhix&L

Dá a denominação de "Parque
Ecológico EZECHIAS HERINGER"
ao "Parque do Guará".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io- O Parque do Guará passa a denominar-se Parque Ecológico
EZECHIAS HERINGER.

Parágrafo Único -Aalteração de que trata este artigo será precedida
de uma pesquisa de opinião, a ser realizada poT uma empresa de reconhecida,
idoneidade, contratada pelo governo do Distrito Federal.

Art 2o - As despesas <da aplicação desta lei serão cobertas po
recursos do tesouro alocados na SEMATEC - Secretaria de Meio Ambiente
Ciência e Tecnologia do DF.

Art 3o - Estaleientraem vigor na datade sua publicação.

Ari. 4o- Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federai, de agosto de 1994.

^ /

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.o ?S6 DE 08 DE setembro DE18 84

Dá a denominação de "Parque Eco

lógico EZECHIAS HERINGER" ao

"Parque do Guará".

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA j DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - 0 Parque do Guará passa a denominar - se

Parque Ecológico EZECHIAS HERINGER.

Parágrafo Único - A alteração de que trata este ar
tigo será precedida de uma pesquisa de opinião, a ser realizada
por uma empresa de reconhecida idoneidade, contratada pelo go
verno do Distrito Federal.

Art. 2» - As despesas da aplicação desta lei serão
cobertas por recursos do tesouro alocados na SEMATEC - Secreta
ria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do DF.

Art. 3» - Esta lei ent

sua publicação.
ra em vigor na data de

trario.

Art. 4» - Revogam-se as disposições em con

Brasília, 0B de setembro de i994#

106» da República e 35» de Brasília.

MENSAGEM

NS 235 /94-GAG Brasília, 16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti
go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe ò artigo 178, § 29, do Regimento Interno des
sa Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei n« 450, de'

1992, que "Cria o Núcleo Rural Engenho das lages ha • Região
Administrativa do Gama, transforma em Agrovila o povoado ali

existente e dá outras providências", e que se converteu na

Lei ní 721, de 13 de julho de 1994, publicada no DODF r.°-

137, de 14 de julho de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e dinstinguida cor.si

deraçao.

/(mARCIA KUBITSCHEK
Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no Cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

J
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Cria o Núcleo Rural Engenho das
Lages na Região Administrativa do

[ Gama, transforma em Agrovila o
povoado aü existente e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGI&L/VTiy.A Df> RlSTglTO,FEDERAL, decreta:

y- i. ^ ,. " ?.'?; ^.;-ár> *. \í .«j-.: ..•/.'- _ ..
Art. l*_r, É o Poder Executivo _autonzado a criar, na Região

Administrativa do Gama, oNúcleo' KúraTEhgérího flàs" Lages, i''s transformar em
Agrovila o povoado ali existente, nos temios da Lei 4.504/64 - Estatuto daTerra - e da
legislaçãocomplementar pertinente

SE - -IBIÕfflOTíSB .B r -£C, - ' . v ' L J ' - " -

Parágrafo Único - Para alcançai* 04 objetivos desta Lej^, o Governo, do
Distrito Federal é autorizado a firmar contratos, acordos e convênioscom o Instituto
Nacional de Co.lonizjção e Reforma Agrária com outras agências do Governo Federal,
com entidades governamentais estrangeiras e com entidades'internacionais das quass o
Brasil 'í<a participante * ' ... * •

Art. 2° - Para otimizar as relações de causa e efeito das estruturas
fundiárias e sócio-econônucasdo NúcleoRural e da Agrovila Engenho das Lages com
as características ambientais da''região, será observada-a"seguuite legislação especifica
do' DL-tntóFederal1*; --.20-- >. .

1- Lei n"041/90, que trata daPolítica Ambientai do Distrito Federal,

- s II;- Decreto 11" 8^8 90. que trata do Macrozoneamento da Ocupação do
Solo do Distrito Federal.

dis^Soe s8lre *"#ódigo de Edificações docw.y fíd^hsíQmm-ií&AhMymii^,
Distrito Federal ciiíj

IV - Regulamento da Promoção, Preservação e Recuperação da Saúde,
aprovado pelo Decreto n" 3 403 76

Art 3° - Na elaboração e implementação dos projetos referidos nesta Lei,
••erw- elabc-ado- '>• -rguinle- do:v-ncn'o:;

I - Diagnósticos das condições físico-espaciais, biológicas e sócio-
eçonôimcás'da reglfo do Engenho das Lages;" ~

II - Estudos e Relatórios de Impacto Ambiental;
1.

III - Relatórios de viabilidade físico-espacial e econômicó-fulaneeira do
empreendimento! ^AJ - •

IV - Prognóstico de resultados a alcançar, em termos de custo-beneiicio
do empreendimento;

V- Cronogramas físico-financeiros do empreendimento.

Art. 4°- O PoderExecutivo,. por seus órgãos competentes, promoverá as
medidas necessárias à execução do disposto nesta lei, resguardada aos pioneiros e
atuais ocupantes 3garantia de lote rural equivalente em área e condições agrícolas, nos
casos emqueo «ordenamento territorial indicar.

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 20 dejunhode 1994.

/|<2wV fof^i
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

lei n.o 7.21 DE 1.3 DE julho DE 19 94

Cria o Núcleo Rural Engenho das

Lages na Região Administrativa

do Gama, transforma em Agrovila

o povoado ali existente .e

outras providências'. ;

da

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FA^J SABER QOE5A GÂMARA^tEGISLATIVA DO DISTRITO;;;FEr.
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE ,»!:,-: \ «K

Art. ls - É o Poder Executivo autorizado a criar ,'

na Região Administrativa do Gâfflái,1*o'iKi3cÍ!eoc'RWal Engenho das- La
ges, e a transformar em Agrovila o povoado ali existente , nos
termos da Lei 4.504/64 - Estatuto"dá TerraJ- e da legislação com

f *. l 4." ' c r * - ' *plementar pertinente.
1.

J Parágrafo Único''- Para alcançar os* otòetiVos desta
Lei, o" Governo do~ Distrito Federal^ è'autorizado a' fiVmar coritíra
tos, acordes ê' convênios1* com o Instituto'" Nàciormi de -Cblohizaçmo
e Reforma Agraria, com outras agências" do 6overrroJ Federal , com
entidades governamentais1 estrangeiras e com1 entrdades internacio
nais das quais o Brasil seja participante.

H Art£. 2e - Para otimizar ars Teláçoes de causa e efei^

to das "estruturas" fundiárias e'"sócio-eVonõmicãs do'Núcleo Rural

e aa Agrovila Engenho das Lages com as características ambientais

da região, será, observada a seguinte legislação especifica do
Distrito Federal. " I •>

>i-*/V :' jí •„ «í*

•" ' -11' - "í £~Lêi n* Ô4ls/W), que trata da Política Am
biental do' Dist*ri'tt>federa'!*;

II -Decreto n» 898/90, que trata do Macro

zoneamento da Ocupação do Solo do Distrito Federal;

III - Decreto 11.921/89, que dispõe sobre o

Código de Edificações do Distrito Federal;

IV - Regulamento da Promoção, Preservação e

Recuperação da Saúde, aprovado pelo Decreto n* 3.403/76.

Art; 3S - Na elaboração e implementação dos

j.,projetos, refeir-idp^ <n«jsta Lei*, serão elaborados os seguintes do
•.'clüjiiéA-gosi; _»*?•«*_ ~ ~ ' r *5 »* •"

' >'' ,a ' " „ . *

I - Diagnósticos das condições físico- espa

ciais, biológicas e sócio-econõmicas da região do Engenho das

Lages;

II - Estudos e Relatórios de Impacto Ambien

tal;

III - Relatórios de viabilidade, físico- espa

j>;cí:'al 'è ecbnbmicó-fínanceirá* âo'empreendimento; • ,,.

IV - Prognóstico de resultados a alpançar.em

•• termos '-àé custo-bénefício do empreendimento; _ _

V - Cronogramas físico-financeiros do empreen

dimento. ,

Art. 46-0 Poder Executivo, por seus ór

gãos competentes, promoverá as medidas necessárias a execução
do disposto nesta lei, resguardada aos pioneiros e atuais q.cu

pantes a garantia de lote rural equivalente em área e cond^i
ções agrícolas, nos casos em que o reordenamento territorial

indicar. '

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

trario.

Art. 6e - Revogam-se as disposições em con

Brasília, 13 de julho de 1994.

106 2 da República e.352 de Brasília.

-jOaÍJuih UDHINGJ RORIZ
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MENSAGEM

N* 231 /94-GAG.

Senhor Presidente^

Brasília, 16 de novembro de 1994.

~ JTe1nhòaá elevada-honra âe comunicai á-JVossa
Excelência que hòs'termos do artigo' 74"cOmbinaaò cômióJ<arti
go 100, inciso4 VÍl;""àacLeí Orgânica tib Ôistrito^Feíieral'; ""ê*"-
conforme dispõe o artigo 178, § 2», do Regimento Interno des
sa E^cSílsâ-Clissr, fòí iartcíoriadb o^rojeto de"lei ns 483, de
1992, qiie n<Autoriza o1 Poder Executivo a criar ã^Èscolá Técni--
ta Regional de Brazlândia e dá* ôütras*pròvi'dênciâ'á" ,-e ' que-
se Converteu Via-Lei n^"7Í7, d%í:ã{f de-^runfió déJI§94,'"publica"1'
da no DODF n» 128., de 04 de junho de 1994.

1 l^ ". ~ i - " -- -L-. j - =;J. t •- j

Aproveito o ensejo 'pará^reiterár Ja 'Vossa
Excelência protestos de elevada estima ê distinguídâ "consi
deração.

,v- MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no Cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da dâmárà Legislativa"'
do Distrito Federal

Nesta

y^iiu^)

Autoriza o Poder Executivo a criar
a Escola Técnica Regional de
Brazlândia e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art 1* - Fica o Poder Executivo autorizado a criar na estrutura
organizacional daFundação Educacional doDistrito Federal a Escola Técnica Regional
de Brazlândia destinada a ministrar cursos de formação profissional a nível de
primeiro e segundo graus para capacitaçfio de recursos humanos direcionados aos
setores primário, secundário e terciário da economia além de outros cursos de
interesse econômico e social.

Art. 2o - Em suaestrutura didático-curricular, a Escola Técnica Regional
de Brazlândia oferecerá, prioritariamente, em regime de internato, semi-intemato e
extemato, cursos específicos e integrados de formação profissional a nível de segundo
grau nas seguintes modalidades:

a - Técnico em Agropecuária, conforme Parecer n° 45/72 do Conselho
Federal de Educação, e o Anexo ao PareceT n* 16/90 do Conselho de Educação do
Distrito Federal;

b - Técnico em Leite e Derivados, conforme Parecer n° 45/72 do
ConselhoFederalde Educação,

c - Técnico em Economia Doméstica, conforme Parecer n° 45/72 do
Conse]ho Federal de Educação, s o Anexo ao Parecer n° 16/90 do Conselho âe
Educação do Distrito Federal;

d - Técnico em Edificações. Estradas, Saneamento e Agrimensura,
conforme Parecer n" 45/72 doConselho Federal deEducação;

e - Técnico em Enfermagem, conforme Parecer n° 45/72 do Conselho
FedeTtü de Educação.

Art. 3* - Para atender as demandas específicas do mercado de trabalho, a
Escola Técnica Regional de Brazlândia poderá, emconvênio com entidades públicas »;
privadas, oferecer cursos de capacitação profissional, a nível de primeiro grau, na.!
seguintes áreas:

a - Mecânicade Máquinas e Motores

b - Mecânica de Automóveis

c-^eiiciáàdVdeAutentÔV& '.

d - Mecânica de Máquinas Agrícolas

e - Mecânica Agrouidustrial
• l .il,

" f6-'Õp^raaôressde'MáqiíWas Agrícolas fe^Agroiridüstfiais^

g - Instalações Prediais - ;) -t n = -

h - Mestre de Obrasc Edificações

,. i-Pintura deVejculosAutontotoiftSc nJ

O £'F. p"5

Art 4' - Para alcançar os oBjetivós referidos nos artigos anteriores, o
Poder Executivo é autorizado a tomar as seguintes medidas:

T - designar, na Região Administrativa de Brazlândia, área mínima de
duzentos hectares para edificação da Escola e instalação desuas unidades de ensino e
produção; - ,

II - designar grupo de trabalho composto derepresentantes dassecretarias
das áreas de Educação, Trabalho. Promoção SociaL Administração, Obras e Serviços
Públicos e dois representantes da comunidade de Brazlândia, para elaborar e
implementar o projeto de viabilidade física, pedagógica, econômica e social daEscola,'
em seus desdobramentos locacionais, curriculares, disciplinarcs, didáticos e-
operacionais;

III - consignar, anualmente, nos orçamentos do Governo do Distrito
Federal recursos para atendimento dos programas específicos daEscola,

IV - firmar acordos, convênios, contratos e outros instrumentos legais
com entidades públicas, privadas, e com entidade internacional da qual "o Brasil seja
participanle • . *

V - receber legados, auxílios, subvenções, doações e outras formas de
ajuda financeira, material e de assistência técnica e didática de pessoas físicas e
jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, e de entidade
internacional da qualo Brasil sejaparticipante.

Art 5' - Para compatibilizar as atividades didáticas de formação e de
capacálação profissional com a aulo-suficiência de recursos financeiros, a Escola
Técnica Regional de Brazlândia implementará programas e projetos de atividades
agropecuárias e agroindustriais próprias, em regime participativo entre o corpo
docente, o corpo discente e a suadireção superior e departamental.

Parágrafo Unko - Os recursos financeiros, materiais e os valores
recebidos pelaEscola, nos lermosdesteartigo, constituirão fundo especial de natureza
contábil administrado pelaEscola, deconformidade com o seuregimento interno.

Art 6* - Os cargos, funções e empregos indispensáveis ao pleno
funcionamento da Escola Técnica Regional de Brazlândia serão criados por lei de
iniciativa exclusiva do Governador do Distrito Federal.

ArL T - EstaLei entracn> vigor na datadesuapublicação.

Art 8o- Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa doDistrito Federal. de junho de 1994.

LEI N.o 717

MjwtJs /*v
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

DE 30 DE junho DE 18 94

Autoriza o Poder Executivo a criar

a Escola Técnica Regional de :. Braz
landla e da outras providências.

4i 's<*VTj^rai.^mií3^upTOnp~f|H 3*..?s.^P'wa^Tip.™*~:|3 ft^i^^n n^
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O GOVERNADOR DO DlfJRJBIfl^fessV r
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANWQ»!ÍQ,i*í.PÇ<|BJPP£SÇEI:

Art. ls - Fica o Poder Executivo autorizado a criar

na estrutura organizacional da Fundação Tdudcionaí do Distrito Fe

deral aEscola.^jcnjçj.^iQ^:^ SF^H^.cíSSW^ a n'-lnistrar
cursos de formação profissional a nível de primeiro e segundo graus
para capacitação de recursos humanos dsoabMSfrsàQBtaseoB «setores prima
rio secundário e terciário da economia, além de outros cursos de
interesse oconomicc e social. '

Art. 2» - Em Su«'1ê«"t#6-tUPíÍ'«-àatícoílíí'áfricular, a
cela Técnica Regional de Brazlândia oferecerá, prioritariamente,
regime de internato, semi-internato e exterpato, cursps, específicos
e integrados "de1 formação, prof^ssionaj a^nivel^ de .segundo, gra,u, pas se
gumtes modalidades:

..",",„{;„...• g,. «tjM.,a a-u;?éenSçoSeM-AgíopéCM^ •
45/72 do Conselho Federal de Educação., e o Anexo ao ParecêlS«í1*3
16/90 do Conselho de Educação do Distrito Federal; ;

/.,:•;: :r.v^.f';. v-%:^?Técnletí''^
cer f/ê :'45/7^! do3'Corisélho:'FeaWrai: dê ,..Mu^0_è;'^'"''(^ ;^''', _;;_ ;hir

,-, -c;:^ Técnico^em:;Economia:,4)omés,tréa:,t íéonforme?: Pare;
cer n» 45/72 do Conselho Federal de Educação, e o Anexo;áo Paré
cer nS 16/90 do Conselho de Educação do Distrito Federal;

.d:- Técnico em Edificações, Estradas,-Saneamento

e Agrimensura, conforme Parecer n» 45/72 do Conselho Federal
áè Educação; '" .....

e - Técnico em Enfermagem, conforme Parecer , n5-'

45/72 do Conselho Federal de Educação.

.Art. 3* - Para atender as demandas específicas do
mercado de trabalho, a Escola Técnica Regional de Brazlândia pp
dera, em convênio com entidades públicas e privadas, oferecer
cursos de capacitação profissional, a nível de primeiro grau -,.

nas seguintes áreas:

a - Mecânica de Máquinas e Motores

b - Mecânica de Automóveis

c - Eletricidade de Automóveis

d - Mecânica de Maquinas Agrícolas '...

e - Mecânica Agroindustrial

f - Operadores de Máquinas Agrícolas e Agroindus

triais •:-.-.

g - Instalações. Prediais

h - Mestre de Obras e Edificações

i - Pintura de Veículos Automotores.

Art. 4* - Pará alcançar os objetivos referidos

nos artigos anteriores, o Poder Executivo é autorizado a tomar
as seguintes medidas:

I - designar, na Região Administrativa;de Braz

lândia, área mínima de duzentos hectares para edificação da -
Escola e instalação de,suas unidades de ensino e produção;

II - designar grupo de trabalho composto de re

presentantes das Secretarias das áreas de Educação, Trabalho. ,
Promoção Social, Administração, Obras e Serviços Públicos e
dois representantes da comunidade de Brazlândia,. para elaborar
e implementar o. projeto de viabilidade física, pedagógica, eco
nômica e social da Escola, em seus desdobramentos locacionais,

curriculares, disciplinares, didáticos e operacionais;

III - consignar, anualmente, nos orçamentos do

Governo do Distrito Federal, recursos para atendimento dós pro

gramas específicos da Esolcá;

Es

em

IV - firmar acordos, convênios, contratos e ou
tros instrumentos legais com entidades públicas, privadas" , -e
com entidade internacional Ldâ qual orBrasil s«jà participante;

V - receber legados, auxílios, subvenções, doa.
ções e outras formas de ajuda financeira, material e de assis
tSncia, técnica, e.cUdá^ca,de, pessoas, físicas e jurídicas de di
reito~ público ou pnyado, nacionais ou estrangeira^,, e de enti
dade 'internacional da^ qual p, Bra$i,l seja participante. ,_ ,_

f ~ ^ + ,
! r I ., "" 7 , , 1 ' ^ ~" 1~ * *• '"-J 'J

\kv%. 5.e,-,Para compatibilizar as atividades di
dáticas .de fprmaçâo'ei.de capacitação prçfiswpnal com aauto -
suficiência <J», recursos-financeiros, a,£scc£a Técnica Regional
de Brazlândia, implementará programas e-proje.tos de ,atividades

agropecuárias e agroindustriais "próprias, enfregime participa
tivo entre o corpo docente, o corpo discente e sua direção su

peripr e departamental. , _, ,

Parágrafo Único - Os recursos financeiros, mate
riail"e"osr valofes .-reeebidpb pela Escola, nos termos deste ar
tigo, constitup!sãoJfundp ,appec,ial de natureza contábil admi
:nistra;dq„p^l.a...Esc:pla., pe.ic,pnfer:m,ip^de,/com o seu regimento in
terpp.. ,"•-;':..., ...;.• •-.-•.<.,:" •?,.-• :;

Art. 6» - Os cargos, funções e empregos. indis

pensáveis ao pleno funcionamento da Escola Técnica Regional
de Brazlândia serão criados por lei de iniciativa exclusiva do

Governador do Distrito Federal...

publicação.

Art. 7* - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 8' - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 30'de junho-- de 1994.
106s da República e 358 de Brasília.

MENSAGEM

Ns 234 /94-GAG Brasília, 16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada.honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti

go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do" Distrito Federal, e
Conforme dispõe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno des

sa Excelsa'Casa, foi sancionado o Projeto de Lei ne 541, de

1992, que "Autoriza: o Poder Executivo a implementar o proje

to de construção de uma agrovila na área Rural larga, na Ba
cia do Rio Preto e dá outras providências" e que.se conver

teu na Lei- n". 720, •de 13 de julho de 1994, publicada no

DODF n! 137, de 14 de julho de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinguida consi_.

deração. '•-..-

ri ^Â
'\JMÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no Cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa

• do Distrito Federal

Nesta ..'.'''•
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Autoriza o Poder Executivo a

implementar o projeto de
construção de uma agrovila na
área rural Larga, na Bacia do Rio
Preto e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Fica o PoderExecutivo autorizado a implementar o projeto
de construção de uma agrovila na área rural Larga,no local previsto na estrutura
do seu parcelamento fundiário daquela área rural do Distrito Federal.

Art. 2" - A agrovila será estruturada como unidade socio-econômica
rur.iL prevLsta no Sistema de Abastecimento de Brasília, com as funções de
centro de apoio ao desenvolvimento regional integrado, para o que deverá'dispor
dos equipamentos previstos no respectivo projeto, - visando ao pleno
atendimento das demandas sociais das populações, com prioridade para
habitação, saneamento básico, educação integral, proteção e recuperação da
saúde, transporte e segurança. - - -

Art 3°,- Para alcançar os objetivos previstos nçsta lei, o Poder
Executivo, através de agências governamentais e com apoio na iniciativa privada,
tomará as seguintes medidas:

I - implementação dos equipamentos comunitários c de apoio a
produção rural;

II - implementação dos equipamentos energéticos, viários e de
telecomunicações;

III - prestação de assistência educacional, através da implementação
do projeto de ensino, educação e extensão rural;

IV - prestação de assistência sanitária e médico-hospitalar mediante
a implementação de programas de proteção c recuperação da saúde da
população local;

V - implementação de programas habitacionais, mediante a
construção de moradias populares, direcionadas àpopulação debaixa renda.

Parágrafo Único - A agrovila terá, obrigatoriamente, áreas
destinadas ao comércio local e a oficinas mecânicas, elétricas, artesanais
habitação e serviços comunitários. '

Art. 4o - O Poder Executivo enviará à Câmara Legislativa, para
apreciação e deliberação, o projeto e demais elementos técnicos da agrovila de
que trata esta lei.

Art 5o - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6"- Revogam-se as disposições emcontrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal. 20 de junho de 1994.

/fó~~'tti l^-cM?
DeputadoBENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 720 DE 13 DE julho DE 10 94.

Autoriza o Poder Executivo a imple

mentar o projeto de construção de

uma agrovila na área rural Larga, na
Bacia do Rio Preto e dá outras pro
vidênclas.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

fa;o saber que A CÂMARA legislativa do DISTRITO FE

DERA^L. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I"»- '-'<-i?Í-t% o 'Poder Executivo autorizado a Im

plementar o r>rVjÍto de-' éònstíruçãcí -de; uma -agrovila na área rural Lar

ga, no local previsto ha-èstruturaí do Seu parcelamento fundiário da

quela área rural do Distrito Federal.

Art. 2' - A Agrovila será estruturada como unidade

socio-econômica rural, prevista no Sistema de Abastecimento de Bra

si lia, com as funções de centro de apoio ao desenvolvimento regio

nal integrado, para o que devera disDor dos equipamentos previstos

no respectivo projeto, visando ao pleno atendimento dás demandas

sociais das populações, com prioridade para habitação, ' saneamento

básico, educação integral,.proteção e recuperação da saúde, trans
porte e segurança.

Art. 3» - Para alcançar os objetivos previstos nes

ta lei, o Poder Executivo, através de agências governamentais e

com apoio na iniciativa privada, tomará as seguintes medidas:

1 - implementação dos equipamentos comunitários e
d.e apoio a produção rural;. .

'IX - implementação dos equipamentos energéticos, viá
rios e de telecomunicações;-

III - prestação de assistência educacional, através
da implementação do projeto de ensino, educação e extensão rural;

IV - prestação de assistência sanitária e médico-hos
pitalar mediante a implementação de programas de proteção e recupe
ração da saúde da população local;

V - implementação de programas habitacionais, . medi
ante a construção de moradias populares, direcionadas à população
de baixa renda.

Parágrafo Único - A agrovila terá, obrigatoriamente,
áreas destinadas ao comércio local e a oficinas mecânicas, elétri
cas, artesanais, habitação e serviços comunitários.

Art. 4» - 0 Poder Executivo enviará à- câmara Legis
lativa, para apreciação e deliberação, o projeto e demais elemen
tos técnicos da agrovila de que trata esta lei.

blicação.
Art. 5« - Esta lei entra em vigor na data da sua pu

Art. 6« - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1994.
106» da República e 35? de Brasília

D0MINMS RORIZ

MENSAGEM

Ni 248 /94-GAG Brasilia, 16 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e con

forme dispõe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei n= 565, de

1992, que "Dispõe sobre a desafetação de bens de uso comum
do povo e dá outras providências", e que se converteu na Lei
n? 748, de 23 de agosto de 1994, publicada no DODF r\a- 165, de
24 de agosto de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa
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Excelência protestos de elevada estima e distinta considera
ção. . ,

., / MpCIA KUBITSCHEK ,it.
Vice-Governadora ,do.- Distrito? Pederal,

• em exer,cicio no .cargo de Governador

A Sua-Excelenpaa o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

Ne s t a

LEI N.o 748 DE 23 de agosto DE 1094.

Dispõe sobre a desafetação de bens
de uso comum do povo e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CXMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío - São desafetadas de sua primitiva destiraçâb,
passando à categoria de bens dominiais, as áreas públicas contíguas
aos lotes 19 e 20 da Quadra Intermediária Seis do Trecho Zero (QI 0/

6) do Setor de Habitações Individuais Sul (SHIS), com a extensão de
792,00 m', ou seja 9,00 m por 88,0 m.

Art. 2o - £ o Distrito Federal autorizado a outorgar
escritura definitiva ao proprietário lindeiro dos lotes acima, nos

termos do Compromisso de Compra e Venda registrados no Cartório de

Registro de Imóveis do Distrito Federal, nos 626 e 1.759,de 26.07.
1961 e 06.02.1964.

blicação.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 40 _ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,23 de agosto de 1994.

106° da República e 35° de Brasília

Dispõe sobre a desafetação de bens de
uso comum do povo e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art 1° • São desafetadas de sua primitiva destinaçao, passando à
categoria de bens dominiais, as áreas públicas contíguas aos lotes 19 e 20 da
Quadra Intermediária Seis do Trecho Zero (QI 0/6) do Setor de Habitações
Individuais Sul (SHIS), com a extensão de 792,00 mr, ou seja 9,00 m por 88,0
m.

Art 2o- Éo Distrito Federal autorizado a outorgar escritura definitiva

ao proprietário lindeiro dos lote* acima, nos termos do Compromisso de
Compra e Venda registrados no Cartório de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, n°s 626 e 1.759, de 26.07.1961 e 06.02.1964.

Art 3o'- Esta leientra-erri vigor nadata desua publicação.

Art 4o- Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de agosto de 1994.

Deputado BENlCIO TAVARES
Presidente

MENSAGEM

N9 249 /94-GAG Brasilia, 16 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do* artigo- 74 "cbmfiihado -com-o arti.
go 100, inciso VII, da Lei Orgânica dô: Distrito 'Federal,:,; :-e;

conforme dispõe o artigo 178, § 2s-, do R%imèrito interno de^s"
sa Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei a! 598,' de

1.992, que "Altera Normas e Edificações, Uso e Gabarito NGB

38/90", e que se converteu na Lei NS 749, de 23 de agosto

de 1994, publicação no DODF ne 165, de 24 de agosto de 1994.'

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinta considera

ção.

iÓM^K-
RCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federai,'

em exercício no cargo de Governador

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

Nesta

7M9 23 DE agosto 914

Altera Normas de Edificação, Uso

e Gabarito NGB 38/90.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls - Ficam .alteradas as Normas de Edificação, Uso

e Gabarito - NGB 38/90, mediante á inclusão do subitem 18 C, no item

18 - Disposições Gerais, nos seguintes termos: "18 C - essa NGB 38/

90 foi complementada no item 03 - USOS PERMITIDOS - com acréscimo

da atividade CULTO", conforme Decisão n» 39/92, do Conselho de Ar

quitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA.

Art. 2^ - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação.
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Art. 3» - Revogam-se"as disposições em contrarie

Brasília,23 de agosto de 1994

106» da República e 35» de Brasília

Altera Normas de Edificação, Uso e
Gabarito NGB 38/90.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art Io - Ficam alteradas as Normas de Edificação, Uso e Gabarito -
NGB 38/90, mediante a inclusão do subitem 18 C, no item 18 - Disposições
Gerais, nos seguintes termos: "18 C - essa NGB 38/90 foi complementada no
item 03 - USOS PERMITIDOS - com "acréscimo da atividade CULTO",
conforme Decisão n" 39/92, do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio
Ambiente - CAUMA.

Art V - Esta Lei entraem vigorna daía de sua publicação.

Art 3° - Revogam-seas disposições em contrário.

• . " r "... ; c '.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de agosto de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

MENSAGEM

N« 230 /94-GAG Brasília, 16 denovembro de 1994.

Senhor Presidente, . _

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência.que nos termos do artigo 74 combinado com o arti_

go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, § 2^ do. Regimento Interno des
saÉxcelsa"càsa," foi^sancionâdo ~o Projeto de Lei n» 638, de
1992, 'que "Desafeta"área publica destinada a ampliação do

Quartel da Polícia Militar do Gama, RA-II", e que se conver

teu na Lei n» 711, de 21 de junho de 1994, publicada no

DODF n» 120, de 22 de junho de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a *Vossa

Excelência protestos de elevada estima è* ârstinguidà " consi

deração.

^J iJaRCIA KUBITSCHEK
Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no Cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

BT&^à0èW;^d^Ú^^déíê^

Desafeta área pdMfca destinada i
ampHaçlo do Quartel da Policia Militar

'do Gama, RA-II.'

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1" - A área pública contígua à área do Quartel da Policia Militar do
Distrito Federal, no setor- sul do. Gama, RA-IL com 35.557 m» (trinta e cinco mil,
quinhentos e cinqüenta e sete mejros quadrados), objeto do Memorial Descritivo - MDE
09/92, passa i categoria debem deuso especial.

Art 2* - A área a que se refere o artigo anterior é destinada à Policia
Militar do Distrito Federal, para a ampliação de suas instalações.

Art V - EstaLei entra em vigorna data de suapublicação.

Art 4"- Revogam-se as disposições em contrário-,

Câmara Legislativa doDistrito Federal,, dejunho de 1994.

LEI N.o

R* l-AJ /»-«

Deputado BENÍCIO TAVARES

711

Presidente

DC 21 DE 3Unh0 DE 10 94.

Desafeta área pública destinada a

ampliação do Quartel da Polícia
Militar do Gama, RA-II.

O OOVENHADOIt DO OISTRITQ PCDCRAt),

FAIO SABER QUE.A CÂMARA. LEGISLATIVA-DO- DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A 5EGUINTE .LEI': .-

Art. 1» - A área pública contígua a área do Quartel

da Polícia?Miiitar do -Distrito Fèderal^no setor 5sul do Gama, RA-II,
com 35.557 m* (trinta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e sete me

tros quadrados), objeto do Memorial Descritivo-MDE 09/92, passa a

categoria de bem 'de *Üso 'ítep^ef&Y. '' "*"" • í•'
Art. 2» - A área a que se refere o artigo anterior é

destinada à Polícia Militar do Distrito Federal, para a ampliação

de suas instalações. „ ...

Art. 3« - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação.

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrario.

Brí£tÍÍa,ÍV dé* júnfio4 '' '<dVÍ994.
106» da Repúb'li'ca'e 35» de.Brasília

MENSAGEM

N? 259 /94-GAG.

Brasília, 16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor
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me dispõe o artigo 178, § 2s, do Regimento Interno dessa Excel

sa Casa, foi, sancionado o Projeto de Lei n» 710, de 1.992, que

"Desafeta área de uso comum do povo e autoriza remembramento

de áreas", e que se converteu na Lei ne 768, de 19 de setembro
de 1.994, publicada no DODF n! 184, de 21 de setembro de 1.994.

* <, Aproveito enensega para reiterar acossa Ex
celência protestos de elevada estima e distmguida considera
çio.

- MÁRCIA'KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício do cargo de Governador

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara- Legislativa'

do Distrito Federal

NESTA.

Desafeta área de uso comum do povo
e autoriza remembramento de áreas.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art Io - Edesafetada, passando àcategoria de bem de uso especial,
área pública de uso comum do povo, com a extensão de 2.370m2 (dois mil
trezentos e setenta metros quadrados), situada naQuadra 03, Sobradinhó RA-V,
ocupada pelo Centro Educacional n° 06.

Art 2o - Éautorizado o remembramento da área aque se refere o
artigo Io e das áreas AR-1 e AR-2 da mesma Quadra, que passarão a constituir
nova unidade imobiliária, sob a denominação de Área Especial n° 01, na forma
do Projeto URB 48/92 edo Memorial Descritivo - MDE 48/92, aprovados pela
Decisão n°62/92, do Conselho da Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente -
CAUMA.

Art 3" - Esta Lei entra emvigor nadata de sua publicação.

Ari 4o"- Revogam-se asdisposições em contrário.

Cântara Legislativa do Distrito Federal, deagosto de 1994.

Deputado BENÍCtQTAVAKES
Presidente

' i Art. 18 - E desafet.ad.a,, passando, a categoria de bem

de uso especial, área pública de uso comum do povo, com a extensão

de 2.370m! (dois mil trezentos e. setenta metros quadrados), situada

na Quadra 03, Sobradinhó RA-V, ocupada pelo Centro Educacional n?

06.

Art. 2s - E autoriáao o remembramento da área a

que se refere o artigo 18 e das áreas AR-1 e AR-2 da mesma Quadra,
que passarão a constituir nova unidade imobiliária, sob a denomina

çio de„Área ^speoial n-», 0XC na fornva do Projeto URB 48/92 e do Memo
rial Descritivo - MDEf48/92,; saprovadps pela Decisão ne 62/92, do
Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA.

Art. 32- Esta Lei entra em vigor na data de
publicação.

Art.. 42 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 19 de _ '"setembro $e 1994',

1068 da República è 358 de Brasília.
-ti ; - • • ,-

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

MENSAGEM

N» 232 /94-GAG Brasília, 16 de novembro <je 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa
Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti
go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe o artigo- 178, § 2», do Regimento Interno des
sa Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei ns 740,, de
1993, que "Torna obrigatório o plantio de árvores nos lotes
dos Assentamentos das populações de Baixa Renda do Distrito
Federal", e que se converteu na Lei n* 719, de 13 de julho
de 1994, publicada no DODF n* 137, de 14 de julho de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a

Excelência protestos de elevada estima e distinguida
deração.

[MÁRCIA KUBITSCHEK
Vice-Governadora do Distrito Federal,
em exercício no Cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

Nesta

Vossa

consi

Lttl*.o-, , 768 OE 19 QE setembro DEI» 94.

Desafeta área de uso comum- do

povo e autoriza remembramento de

áreas.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

.FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIt

Torna obrigatório o plantio de
árvore» no» lotes- dos

Asscntamento^das Populações de
Baixa Rendado Distrito Federal

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. P - Fica o Poder Executivo do Distrito Federal obrigado a
planrar árvores nas áreas verdes frontais ou laterais dos lotes comerciais e
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residenciais .dos Assentamentos das Populações de Baixa Renda do LHstritp
Federal.

.-• • ' i -,: • •! . r••'.•"• .\
S Io- O órgãocompetente repassará ao respectivo ocupante do lote

as técnicas .adequada* .de .manejo da .árvore;j}ian,tad^jÇ»bendq a.t^te, último a
responsabilidade nela sua preservação.

§ 2" - U coneessirináno do tote poderá optar, de acordo com a
orientação técnica, pelo^lantÍA çjs, árvprjt tjrutíteni ou n|o frutífera

i "i » _ * •*'

Art,2" - Esta Lei entia em vigor na data de »ua publicação.

conforme dispõe o_arUgo__jL78^§_ 2°- L do^Regimento J"ternojies _
sa Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei na 807, de

• ' iS93-,Ç'<íue,",M<ítliftcâto'artlg03a«-%ia3Í€Íl -n«C09,i«e 18 de de
zembro de 1991 .^èíâõréseènfcaw acrttgo fiSs,= rerftftfiEfraj&doisíei-'<s.'o6

>l 5de'maís'llV é (fué%elêêftverftefistfa-toa* n« ,,7Se,« de 81Í4 dei julho de
' »j3-'19947 Pul5-lfctádff',noc6éBP *a"13W;f cftí lsr«ttsíli)uIrloa0e'«-»94.

s Itsrtf sfe r-ilsit» rlim\ ei tgs^S it ei? ' ou " co

í-cjf - £2í~~<! /P\-3-)'. lgrèvei¥6 o' e^jV [fai-a ^reitê^ar a Vossa Ex
celSncia profeVfcoi^ele^fá* "eStiMa" e«ÃStírlgaida* S8ns»ider|

11 Lb -ríaasí» CS ^ cesij 'r ,o ' "•;t rs-tl -rbsí > - s2
çao. . i / V

^ MÁRCIA KUBITSCHEK tíísBJ
.'-.(-.- ns » .i ; i2Vice^G&VérnátfôrVdo 'DÍItríto Federal,

em exercício no cargo de Governador
Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

'Câmara Legislativa do DistritoFederal, de junho de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES.

LEI N.0 7-19

Presidente „, _. ,

-, •PE, 13 - DE julho- OE 10 94.

Torna obrigatório o plantio de arvo
t • : • j ' • ' - - . I '

res nos lotes dos Assentamentos das

Populações de Baixa Renda do Distri.

to Federal.

Ò GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. I8 - Fica o Poder Executivo do Distrito Fede

ral obrigado a plantar árvores nas áreas verdes frontais ou late
rais dos lotes comerciais e residenciais dos Assentam^tos^das Popu

lações dé~BaTxa*; Renda do Distrito Federal. ".< >, l-"'

§ 1« _ 0 órgão competente repassará ao respectivo
ocupante do lote as técnicas adequadas de mans^müde árvore' .planta
da, cabendo a este último a responsabilidade pela sua preservação.

§2! -o concessionário" do lote poderá optar, de
acordo com a orientação técnica, pelo plantio de" árvore "frutífera
ou não frutífera. .

Art. 2S .-vEsta i*ei errtEra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3e - Revõgam-se as„ disposições,em contrario.

Brasília, 13 de julho de 1994.

1062 da República e 352 de Brasília

MENSAGEM

NS 238 /94-GAG Brasília, 16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra âè- comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti
go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e

i "rs— TTçKTfT'J^"FT
fi,~ ^vpr'iTW*mr?~lrr" 1 T if"?7"' IP™!^;-;'^-35r*r

lu

i -3 a i .íl

Exms Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD'Pre¥ident'e dfe Câmara -L-egiêlativa

do Distrito Federal

NESTA

li-n

Modifica o artigo 1' da Lei n' 209, de 18
de dezembro de 1991, e acrescenta o

artigo 5°, reitumerandorse et demali.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - O caput do artigo 1° da Let n° 209, de 18 de dezembro de 1991,
passa a ter a seguinte red

"Art Io - Ficam autorizadas a instalação e a construção de templos religiosos de
qualquer culto, em áreas residenciais do Distrito Federal, salvo as áreas
residenciais do Plano Piloto da Região Administrativa deBrasília".

Art. 2° - O artigo 5° da Lei n° 209/91 passa a vigorar com a seguinte
ledação renumerando-se os demais"

"Art. 5" -O Poder Executivo, no prazo de60(sessenta) dias, regulamentará esta

Art. 3°- Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação.

Art. 4°- Revogam-se as disposições emcontrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, -23 de junho de1994.

$—-"^ l
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 726 DE 14 OE julho DE 18 94

Modifica o artigo 1» da- Lei n« 209,

de 18 de dezembro de 1991, e acres

centa o artigo 5», renumerando-se os

demais.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEÍ:

r —jirjHT i i~ Wi ~ ""•^JtjPT
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Art. 1» - O capift do artigo 1» da Lei n» 209, de 18 de
dezembro de 1991, passa a ter seguinte redação:

"Art. 1» - Ficam autorizadas a Instalação e a construção de

templos religiosos de qualquer culto, em áretas residenciais
do Plano Piloto da Região Administrativa de Brasília".

Art. 2» - 0 artigo 5» da Lei n» 209/91 passa a vigorar

com a seguinte redação, renumerando-se os demais:

"Art. 5» - 0 Poder Executivo, ne prazo de 60 (sessenta) dias,
regulamentará esta Lei".

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4» -vRevogam-se, as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1994.
106» da República e 35» de Brasília

MENSAGEM

N° 258 /94-GAG

- g^jWttlTM nnHTHfiQI

Brasília,16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 178, § 2», do Regimento Interno dessa Excelsa Ca

sa, foi sancionado o Projeto de Lei n» 842, de 1993, que "Apro

va a alteração das normas destinadas aos trechos 01, 02, 03 e

04 - RA-X do Setor de Indústria e Abastecimento", e que se con

verteu na Lei n» 767, de 19 de setembro de 1994, publicada no

DODF n» 184, de 21 de setembro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

ImÁRCIA KUBITSCHEK
\y

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no cargo de Governador

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Aprova a alteração das normas
destinadas aos trechos 01,02,03 e 04
- RA-X do Setor de Indústria e
Abastecimento.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io - Ficam aprovadas as Normas de Edificação, Uso e
Gabarito •NGB 136/90, relacionadas com lotes de terrenos nosTrecho3 I,2,3 e
4, do Setor de Indústria e Abastecimento, conforme Decisão n° 05/92,' do
Conselho deArquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA.

Art 2" -Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Art 3o- Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, deagosto de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.o 767 DE 19 DE setembro DE 19 94.

Aprova a alteração das normas

destinadas aos trechos 01, 02,

i: . • 03 e .04 7 RA-X do Setor de In

dustria e Abastecimento.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA»E EU. SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1*' - Ficam aprovadas ás Normas de Edificação,

Uso e Gabarito - NGB 136/90, relacionadas com lotes de terrenos nos

Trechos 1, 2, 3 e 4, do Setor de Indústria e Abastecimento, cenfor

mê Decisão n» 05/92y do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio

Ambiente - CAUMA.

publicação.

MENSAGEM

NS 250

Art. 2s" '- Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setem°r-o de rtM_

106» da República e 35s de Brasília.

^7 /

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

/94-GAG Brasília, 16 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti

go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e

conforme dispõe o artigo 178, § 2-, do Regimento Interno des

sa Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei n- 1.046,de

1993, que "Altera o inciso I, do art. 55, da Lei ns 02-DF,

de 30 de. novembro de 1988", e que se converteu na Lei ne

750, de 23 de agosto de 1994, publicada no DODF ne 165, de

24 de agosto de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinta considera

çio.

'\J MÁRCIA KUBÍTSCHEK
Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

N esta
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Altera o inciso I, do art 5o, da Lei n° 02-
DF, de 30 de novembro de 1988.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. Io - O inciso I, do art. 5o, da Lei ri> 02-DF, de 30 de novembro
de 1988, passa a vigorar com a seguinteredação:

"Art. 5o- -. •

I - para Analista de Finanças e Controle Externo, os portadores de
diploma deconclusão decurso superior em grau debacharelado ou
licenciatura plena.e habilitação legal equivalente quando se tratar de
atividade profissional regulamentada, ouprovisionamento admitido em lei,
podendo o edital especificar profissões parahabilitação aoconcurso.

II-,

Art. 2o - Esta Leientra em vigorna data de sua publicação.

Art 3"- Revogam-se as disposições emcontrário.

Cârnara Legislativa do Distrito Federal, de agosto de~ 1994/

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.o 750 OE 23 DE agosto DE1S94.

Altera o inciso I, do art.5°, da

Lei n° 02-DF, de 30 de novembro

de 1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

*

Art. 1» - 0 inciso I, do art. 5°. da Lei n° 02-DF,de

30 de novembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5» -

I - para Analista de Finanças e Controle Externo, os

portadores de diploma de conclusão de curso superior
em grau de bacharelado ou licenciatura plena e habi
lltação legal equivalente quando se tratar de ativi
dade profissional regulamentada, ou provisionamento

admitido em lei, podendo o edital especificar profis

soes para habilitação ao concurso.

blicação.

II

Art. 2» - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,23 de agosto de 1994.
106" da República e 35» de Brasília

MENSAGEM

N„ 251 /94-GAG

Brasília,16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra dè comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo

100, inciso;VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e coniorire
dispõe o artigo 178, § 2», do Regimento Interno dessa Excelsa Ca
sa, foi sancionado o Projeto de Lei n» 1087 de 1993, que "Cria,
na estrutura do PR0C0N,-postos-..de atendi-merttos ao consumidor nas

Administrações Regionais e correspondentes cargos em comissão",
e que se converteu na Lei«nS 753, de 26 de agosto de 1994, publi
cada no DODF n' 168, de 29 de agosto de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado" BENÍCIO TAVARES
Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

!.- I ; T <•

'JJdMÂ^
MÁRCIA KUBITSCHEK

adora.do Distrito Federal,

em exercício no cargo de Governador

Cria, na estrutura do PROCON
postos de atendimento ao
consumidor nas Administrações
Regionais e correspondentes
cargos em comissão.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io - Fica criada uma unidade administrativa denominada Posto
de Atendimento Regional ao Consumidor, na estrutura orgânica da
Subsecretária de Defesa do Consumidor - PROCON, em cada uma das
seguintes Administrações Regionais:

I - Brasília,
II - Gama;

III - Taguaünga;
IV - Brazlândia;
V - Sobradinho;
VI - Planaltina;
VII - Paianoá;

VIII - Núcleo Bandeirante;
IX-Ceüàndia;
X-Guará;

XI - Cruzeiro;
XII - Samambaia;

XIII - Santa Maria;
XIV - São Sebastião

XV - Recanto das Kmas.

Art 2" - É criado o cargo em comissão, símbolo DFG-12, de Chefe
de Posto de AVendinienlu Regional ao Consumidor, em cada uma das
Administrações Regionais mencionadas no art. 1°deste Decreto.

Art. 3Ü - Ficam criados 5 (cinco) cargos em comissão, símbolo
0!-'A-!!. de Asseswi do Subsecretário de Defesa do Consumidor.
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Parágrafo Único - Para b provimento dos cargos cm comissão de
que trata este artigo exigir-se-áa formação em Direito.

Art. 4o- São criados 2 (dois) cargos em comissão, símbolo DFA-10,
de Assessor, em cada um dos Postos de Atendimento Regional ao Consumidor
a que se refere o art. Io desta Lei.

Art 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6^- Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de agosto de 1994

LEI N.o

flt>~- Jo l«-
Deputado BENÍCIO.TAVARES

"Presidente

7S3 DE 26 DE agosto DE10 9**

Cria, na estrutura do PROCON,

postos de atendimento ao con

sumidor nas Administrações Re

glonais e correspondentes car

gos em comissão.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Fica criada uma unidade administrativa

denominada Posto de Atendimento Regional ao Consumidor, na estru

tura orgânica da Subsecretária de Defesa do Consumidor - PROCON,

em cada uma das seguintes Administrações Regionais:

I - Brasília;

II - Gama;

III -•Taguatinga;•

' IV -'Brazlândia; '•
'' •• , . . • • i

V - Sobradinho; •, >. > ,-..-.--

VI - Planaltina;

VII - Paranoá;

VIII - Núcleo Bandeirante;

IX - Ceilândia; :'

X - Guará;

XI - Cruzeiro?

XII - Samambain;

XIII - Santa Maria; ' "' *,
XIV - São Sebastião; / _, "„
XV - Recanto das Emas.

Art. 2' - É criado o cargo em comissão, símbo

Io DFG-12, de Chefe de Posto de Atendimento Regional ao Consu

midor, em cada uma das Administrações Regionais .mencionadas no

art. 1» desta Lei.

Art. 3! - Ficam criados 5 (cinco) cargos em

comissão, símbolo DFA-11, de Assessor do Subsecretário de Defe

sa do Consumidor.

Parágrafo Único - Para o provimento dos car

ros em comissão de que trata este artigo exigir-se-á a forma

ção em Direito.

Art. 4s - São criados 2 (dois) cargos, em co
missão, simbôlo DFA-10,„ de Assessor, em cada um dos Postos de

Atendimento Regional ao Consumidor a que se refere o art. I9 -: \~

desta Lei. - *;.

sua publicação.

rio.

MENSAGEM

N9 233 /94-GAG

Art. 5» - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 6S - Revogam-se as disposições em contra

Brasilia, 26 de agosto de 1994.

106» da República e 35s de Brasília.

Brasilia, i6 cie novembro

- ;

de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti

go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, § 2^, do Regimento"'Interno des

sa Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei ne 1.078,de

1994, que "Altera dispositivos da Lei ne 194, de 04 de de

zembro de 1991 que institui o Transporte Publico Alternativo

do Distrito Federal e dá outras providências", e que se

converteu na Lei nS 772, de 29 de setembro de 1994, publica

da no DODF ns 191, de 30 de setembro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinguida consi^

deração.

UaJíxÍm^L
MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal

em exercício no Cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado,BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

Nesta. ' " '

Altera dispositivos da Lei n° 194, de
04 de dezembro de 1991, que

'"Itfstftuf -0 Transporte Público
Alternativo do Distrito Federal e dá

outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io - Os incisos I e II do artigo 8o da Lei n° 194, de 04 de
dezembro de 1991,passam a vigorar com a seguinte redação:

"art. 8o-,

I - registrar 02 (dois) motoristas substitutos por veículos em swviço,
facultado aopróprio permissionário operar porperíodo mínimo de 30%(trinta por
cento) do tempo diáriototal da operação.
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II - registrar ate 03 (três) cobradores por veículo em serviço,
observando oque prescreve oartigo T>, inciso XXXIII, da Constituição Fed«ral."

Art 2o - O "caput" do Artigo 11 (onze) da Lei n° 194, de 04 de
dezembro de 1991,passaa ter a seguinte redação:

"Art. 11 - Somente poderio ser incluídos noTransporte Público
Alternativo veículos automotores licenciados pelo DETRAN/DF como veículo de
aluguel, dotado de 04 (quatro) portas, com lotação mínima de 09 (nove) emáxima
de 12(doze) pessoas acomodadas em assentos."

Art 3o O Poder Executivo expedirá as normas complementares
necessárias à execução do dispostonesta Lei.

Art 4o - Fica autorizada a transferência das permissões a terceiros,
desde que haja anuência do órgão permissor. e condicionada às exigências da
presente Lei.

Art 5°- Fica autorizada a fixação de publicidade nos veículos que
operam no serviço de transporte público alternativo.

Art 6° - Revogam-se as disposições em contrario.

' Art 7° • Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de setembro de 1994.

LEI N.o

flo-'**> U<~.
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

772 oe 29 de setembro DE 19 9"*

Altera dispositivos da Lei n»

194, de 04 de dezembro de

1991, que "Institui o Trans

porte Público Alternativo do

Distr:te Federal e dá outras

providencias.

O OOVERNATJOR OO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Arl. i? _ • y -.-:~:pos : e i: co artigo 6* da Lei" ns
..- -;.-..=-;';• -í '.9'-ii, passar:, a vigorar com a seguin

ar:. 6= -

I - registrar 02 (dois! motoristas substitutos
^or veículos err. serviço, facultado ao próprio permissionário
operar zzr teríc-o r.ir.inc de 30%
diário tctal da operação.

1c em se:

xxx:::, <

çao:

(trinta por cent;o) do .tempo

;i - registrar até 03 (três) cobradores por veicu
:c, otservantio o que prescreve o artigo 7*, inciso

:cr.s:: t\-:çãc Federal."

Art, 2* 'caput" do Artigo

- ; ?=•;. ra£S5 •- t

11 íonze) da Lei nf

:T é Seguinte "' ~-

«•Art. 11 - Soment* poderão ser ineluidos no Transpor
te Pãblieo Alternativo veículos automotores licenciados pelo.
DETRAN/DF como veiculo de aluguel, dotado de 04 (ouatro) portas.

com lotação mínima de 09 (nove) e máxima de 12 (doze) pessoas
acomodadas em assentos."

Art. 3« - 0 Poder Executivo expedirá as normas com
plementares necessárias à execução do disposto nesta Lei.

Art. 4« - Fica autorizada a transferência das permis

soes a terceiros, desde que haja anuência do órgão permissor, e
condicionada às exigências da presente Lei.

Art. 5» - Fica autorizada a fixação de publicidade

nos veículos que operam no serviço de transporte público alterna
tivo.

Art. 6« - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7« - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação.

Brasília,29 de setembro de 1994.
106» da República e 35» de Brasília.

J6AQUIH DOMINGO^RORÍ?

MENSAGEM

N« 242 /94-GAG
Brasília, 16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lencia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito" Federal, e conforme dis
põe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,
foi sancionado o Projeto de Lei n» 1.210, de 1994, que "Autoriza
a instalação e funcionamento de feiras livres móveis e têmpora
rias na área que especifica", e que se converteu na Lei ns 741,

de 28 de julho de 1994, publicada no DODF ns 147, 'de 29 de julho
de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de estima e distinguida consideração.

V_ MÁRCIA KUBITSCHEK
Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercido do cargo de Governador

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA.'

Aetoriw « JaejIsjBeJto
ftmáommeato de Mnm

móveis * temporária* *• étm que

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decitta

Art 1* - Fica autorizada a instalação t funcionamento de feitas livres,
móveis e temporárias jio Plano Piloto.

Parágrafo ÚeJeo • As feiras livres a que serefere o "capai", poderão
serinstaladas naserareqoadras da AsaNorte. AsaSul Lago Sal eLago Norte.
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Art 2* - As feiras livres funcionarão em local, data e horário
estabelecidos pelo órgãocompetente, ouvido o interesse da comunidadelocal.

§ 1° - O alvará de funcionamento das feiras livres será expedido pelo
órgão competente.

§ 2" - O Poder Executivo, através do órgão competente, estabelecerá
normas e padrões para a instalação e funcionamento das feiras livres, móveis e
temporárias.

ArL 3" - Estalei entra em vigorna data de suapublicação.

Art 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1994.

/Jw^w U
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 741 DE 28 DE JULHO DE 1894

Autoriza a instalaç/ão e fun

cionamento de .feiras livres

moveis e temporárias na

área que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls - Fica autorizada a instalação e funcio

namer.to de feiras livres, moveis e temporárias no Plano Pilo

to.

Parágrafo Único - As feiras livres a que se refe

re o "càput"; po"derão ser instaladas nas entrequadras da Asa

Norte, Asa -&uj ,-Lago Sul._é;Lago Norte.

-.,.-,., -.._ •,. ,/ArÇ.. 2* -.As feiras livres funcionarão em local,

data e horário estabelecidos pelo órgão competente, ouvido

o interesse da comunidade local.

§ ls - 0 alvará de funcionamento das feiras 11

vres será expedido pelo órgão competente.

§ 2S - 0 Poder Executivo, através do órgão com
petente, estabelecerá normas e padrões para a instalação e
funcionamento das feiras livres, móveis e temporárias.

**fltf **« 9h *ArTr»3^«sta lei entra em vigor na data de

Art. 42 - Revogam-se as disposiçoes em contra

Brasilia, 28 de julho de 1994.

1065 da República e 35^ de Brasília .

MENSAGEM

NS 239 /94-GAG.
Brasília, 16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e con

forme dispõe o artigo 178, § 2^, do Regimento Interno dessa

Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei n2 1.255, de

1994, que "Desafeta áreas públicas de uso comum do povo no

entorno dos Blocos P, Q, R, S e 0, no Comércio local da qua
dra QI 04 da Zona Urbana 1 do Lago Sul - 16 ZUR 1, da Região

Administrativa do Lago Sul - RA XVI e dá outras providências",

e que se converteu na Lei n2 730, de 14 de julho de '1994, pu

blicada no DODF n2 139, de 18 de julho de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Ex

celência protestos de estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES •

rr ?res::;- '.r "iajJiâ.T.ara i_fs

C\,*JU£\^

/ IIA Oi

tididuJLji^
MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício-do cargo.-de. Governador

Desafeta áreas púbicas de uso comum
do povo no entorno dos Blocos P. Q,
R, S e O, no Comércio Local da
Quadra QI 04, da Zona Urbana 1 do
Lago Sul - 16 ZUR 1, da Regtfio
Administrativa do Lago Sul - RA XVI
e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1*- São desafetadas áreas públicas de uso comum do povo no
entorno dos Blocos P, Q, R, S e O, no Comércio Local da Quadra QI 04, da Zona
Urbana 1 do Lago Sul - 16 ZUR 1, da Região Administrativado Lago Sul - RA XVI,
com superfície total de 1.445,69 m2 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco metros
quadrados e sessenta e nove centésimos), que passa à categoria de bem dorninial.

Art 2° - Fica o Poder Executivo autorizadoa remanejar os Blocos
de que tratao artigoanterior, paragarantir a ocupação das áreas desafetadas de acordo
com esta Lei.

. -. Parágrafo Único - Qs Blocos de que trata esta Lei terão áreas
afetadas à categoria de bem de uso comum do povo, em superfície correspondente às
áreasdesafetadas ocupadas.

ArL 3' - EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.

ArL 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1994.

.Deputado BENÍCIO TAVAfcÊ$: :'K:'<
Presidente
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LEI N.'
730 DE

1U DE julho DE 19 9M

Desafeta áreas públicas de uso comum

do povo no entorno dos Blocos P, Q,
R, S e O, no Comércio Local da Qua
dra QI 04, da Zona Urbana 1 do Lago

Sul - 16 ZUR 1, da Região Administra

tiva do lago Sul - RA XVI e dá ou
trás providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Fede
ral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1» - São desafetadas áreas públicas de uso comum
do povo no entorno dos Blocos P, 0, R, S e 0, no Comércio Local da
Quadra 01 04, da Zona Urbana 1 do Lago Sul - 16 ZUR 1, da Região Ad.
ministrativa do Lago Sul - RA XVI, com superfície total de 1.445,69 m*
(um mil, quatrocentos e quarenta e cinco metros quadrados e sessenta
e nove centésimos), que passa à categoria de bem dominial.

Art. 2e - Fica o Poder Executivo autorizado a remane

jar os Blocos de que trata o artigo anterior, para garantir a ocupa
çio das áreas.desafetadas de acordo com esta Lei.

Parágrafo Único - Os Blocos de que trata esta Lei te

rão áreas afetadas à categoria de bem de uso comum do povo, em super

fície correspondente às áreas desafetadas ocupadas.

blicação.-

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, lu de julho de 1994-
106» da República e 35» de BrasíliE

^9/DOMINGAS 110RIZ

MENSAGEM

N" 260 /94-GAG
Brasília, 16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor
me dispõe o artigo 178, § 2=, do Regimento Interno dessa Excel
sa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei n* 1.266, de 1994, que
"Concede transporte gratuito às pessoas de baixa renda portado
ras de câncer, vírus HIV e de anemias congênitas, e coagulopa
tias congênitas, nas condições que especifica e dá outras provi
dências", e que se converteu na Lei n" 773, de 10 de outubro de
1994, publicada no"DODF n= 199, de 14 de outubro de 1994.

Aproveito o"ensejo para reiterar a Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

v_x MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no cargo de Governador

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCTO TAVARES

DD Fresider.te da Câmara Legislativa

Concede transporte gratuito »
pessoas de baixa renda portadoras de
câncer, vírus HIV e de anemias
congênitas e coagulopatias
congênitas, nas condições que
especifica e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. T - Fica concedido o direito à passagem gratuita no transporte
coletivo do Distrito Federal às pessoas de baixa renda portadoras de câncer,
vírus HIV e de anemias congênitas (falciforme e talassemias) e coagulatórias
congênitas (.hemofilia), nas condições especificadas na presente Lei.

,Vrt. T - Para se beneficiar do direito concedido por esta Lei. o
interessado àexerà

\ -comprovar que faz. em virtude da doença, tratamento num dos hospitais
púbücos do Distrito Federai, mediante declaração fornecida pelo medico
responsávc! por seu tratamento;

II- apresentar atestado que comprove pertencer á lamina de üaíxa renda e
que o ônus da passagem sobrecarrega oorçamento familiar,

III - fornecer às Secretarias de Governo os documentos necessários à
expedição da carteira detransporte gratuito

§ I" - Para eleito de concessão do beneficio de que trata esta Lei. os
portadores do vírus.HIV deverão comprovar que não conseguiram internação
cm estabelecimentos da rede hospitalar do Distrito Federal

tj 2" - hxccpcjonalmente e sem prejuízo do direito concedido pela
.,rescr.;c Lc;' a car:e:ra de transporte gratuito também poderá serfornecida a um
cios pais ou responsável que tenha de acompanhar ao hospital o paciente menor
de doze anos.

Art. 3o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta de dotação daSecretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária.

Art. 4o -Esta Lei entra smvigor na data de sua publicação

Art. 5° - Revogam-se asdisposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de setembro de 1994

/1^~'"i A
DeputadoBENÍCIO TAVARES

Presidente
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LSí N.o 773 BE 10 de OUTUBRO DE fO94

Concede transporte gratuito às

•• pessoas de baixa-renda portado

ras -de "câncer, vírus HIV e de

anemias congênitas, e coagulo

patias congênitas, nas condj_ '
ções'que especifica e dá ou

trás providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, •
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

; Art.- .l!.-.-- Fica concedido o direito à passagem gra
tuita; no transporte coletivo do Distrito Federal às pessoa's de
baixa- renda portadoras de-câncer,.virus HIV e-de anemias congê
nitas/.-.(.falei forme e talassemias) e coagulatórias congênitas '( hé
mofilia,, nas- condições especificadas na presente Lei.

-• Art. 2s - para se beneficiar do.direito concedido
por esta-Lei, o interessado deverá:

I - comprovar que faz, em virtude-da doença, trata
.mento num dos hospitais públicos do Distrito' Federal , -mediante"
declaração fornecida, pelo médico responsável- por seu tratamento;.

II - apresentar atestado que comprove pertencer a

família de baixa renda e que o ônus dà passagem1 sobrecarrega

-o orçamento familiar;

III '— fornecer, às Secretarias de Governo os documen.

tos necessários à expedição da carteira de transporte -gratuito.

§ le - Para efeito de concessão do beneficio. de

que trata esta Lei,os portadores do vírus HIV deverão compro

var que não conseguiram internação em estabelecimentos da'rede-

hospitalar do Distrito Federal.'

§ 2- - Excepcionalmente e sem prejuizp do direito

concedido pela presente Lei, a carteira de transporte gratuito

também poderá ser fornecida a um dos pais ;õu responsável que

tenha de acompanhar ao hospital o paciente menor de doze anos. •;

Art. 35 - Ás despesas decorrentes, da . aplicação

desta Lei correrão à conta de dotação da Secretaria de Desen

volvimento Social e Ação Comunitária.

pub1 -i cáç,aõ.

.Art. 45 - lEsta Lei entra, em vigor na data de sua

Art. 5S - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 10 de outubro de 1994.

••'"- -' ---•-'106^-d* 'República èa35»;-âê .Éto-asília ;.-.- a

MENSAGEM :

Ne 256 /94-GAG
Brâsília,i6 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada! honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos. termos do artigo 74 combinado com o artigo

100, inciso VII,- da Le:i Orgânica do Distrito Federal, e conforme

dispõe o artigo 178, § 2?, do Regimento Interno dessa Excelsa Ca

sa, foi sancionado o- Projeto de Lei n^ 1271 de 1992, que "Acres

centa parágrafo ao art. 10 da Lei ns 235, de 15 de janeiro ..'""de
1992, modificada pela Lei n-s 259, de 05 de maio de 1992 .e pela

•:Lei_.n2 321, de. 24. de -setembro;j de,1992, e dá outras providências'1,

e que- se.converteu' rm.Lei:..n!.,7,60, ide 08 de setembro de 1994, pu
b-licadá no DODF; nA.,tl?7 ,rde ,.--12- de setembro de- 1994. '

:' -/--'>' - -.-.- ••: .-,p .Aproveito o;ensejo para reiterar a Vossa Ex

:celên-Giia'protestos .'dê- ele-vadá estima e 'distinguida ..consideração.

•ú
'*̂ HARCÍÀ KUBITSCHEK

Vice-Góvérnàdôrá do: Distrito Federal.

em exercicio nò cargo de Governador

A Sua Excelência o .Senhor -

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal .'.'.•

NESTA

Acreicenta parágrafo ao art 10 da Lei

n* 235, de 15 de janeiro de 1992,
modificada pela Lei n* 259, d* 05 de

maio de 1992 e pela Lei n*321, de 24 de

setembro de 1992, e dá outras,

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1*- Acrescente-se ao art. 10 da Lei rf 235, de 15 de janeiro de 1992,
modificadapela Lei n° 259, de 05 de maio de 1992, e peta Lei n° 321, de 24 de setembro
de ]992, o seguinte parágrafo:

Art. 10 - ,

§ >•-....;...».... ...........;...
§-r - v..............

§3*-..... •• ••••••••• ••••• • • • •••••••

§ 4* - Nos casos de transformação e substituição, referidos no parágrafo
anterior, e de transferência das feiras-livres, nfto haverá necessidade da realização de
processo de licitação pública.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art y - Revogam-se as disposições em contrário.

eâmara Legislativado Distrito Federali de agosto de 1994.

LEtN*

t-0 Y«

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

760
OE

08
DE

setembro
PE >8

9M

Acrescenta parágrafo ao art. 10

da Lei ns 235, de 15 de janeiro

de 1992, modificada pela Lei ns

259, de 05 de maio de 1992 e pe

Ia Lei ne 321, de 24 de setem

bro de 1992, e dá outras provi
dências.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls - Acrescente-se ao art. 10 da Lei ns 235

de 15 de janeiro de 1992, modificada pela Lei ns 259, de 05 de
maio de 1992, e pela Lei ns 321, de 24 de setembro de 1992, o

seguinte parágrafo:

Art. 10 -

§ 1* -

§ 2S -

§ 38 - •

§ 4e - Nos casos de transformação e substituição ,
referidos no parágrafo anterior, e de transferência das feiras-
livres, não haverá necessidade da realização de processo de li
citação pública.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 3S - Revogam-se' as disposições em con

trário.

Brasília, 08 de setembro de 1994.

106s da República e 35» de Brasília.

JOAOtíIM DOMINCOS-KbR]

MENSAGEM

NS 240 /94-GAG
Brasilia, 16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

iência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,'e.conforme dis
p5e o artigo 178, § 2'-, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,
foi sancionado oProjeto de Lei n* 1Í294.- de 1994, que "Cria ' o
Pólo de confecção do Distrito Federal e dá outras providencias"
e que se converteu na Lei n* 739, de 28 de julho de 1994, publi
cada no DODF ne 147, de 29 de'julho de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelen
cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

/ r

vY (Íáhcia KUBÍTSCHEK
Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no cargo de Governador

Exm- Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federai

NESTA.

Cria o Pólo de Confecção do
Distrito Federal e di outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art r - Fica criado o Pólo de Confecção do Distrito Federal,
visando aimplantação das Micro ePequenas Empresas do ramo.

Art V - O Pólo de Confecção de que trata o artigo Io desta Lei
será implantado na Região Ailministrativa do Guará, em área aser definida pdo Poder
Executivo, nos termos do PDOT - Plano Diretor de Ordenamento Territorial.

Art 3° - A implantação do Pólo de Confecções fica acargo da
Secretaria de Obras, para definição do Plano Urbanistico, eda Secretaria de Indústria,
Comércio e Desenvolvimento Regidnal para seleção dos interessados nos termos da
legislação vigente.

Art 4* - OPoder Executivo regulamentará apresente Lei no prazo
máximo de 90 (noventa) dias.

Art 5* -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6' -Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1994.

LEI N.«

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

739 DE 28 DE JULHO DE 1994

Cria o Polo de Confecção do

Distrito Federal e dá outras

providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1« - Fica criado o Polo de Confecção do Distrl_
to Federal, visando a implantação das Micro e Pequenas Empresas do
ramo.

Art. 2» - 0 Pólo de Confecção de que trata o artigo

1» desta Lei será implantado na Região Administrativa do Guará, em
área a ser definida pelo Poder Executivo, nos termos do PDOT -
Plano Diretor de Ordenamento Territorial.

Art. 3« - A implantação do PÓlo de Confecções fica
acargo da Secretaria de Obras, para definição do Plano Urbanísti
co, e da Secretaria de Indústria. Comércio e Desenvolvimento Regio
nal para seleção dos interessados nos termos da legislação vigente.

Art. 4S - 0 Poder Executivo regulamentará a presente

Lei no prazo máximo de 90 ( noventa ) dias.

Art. 5' - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6» - Revogam-.>e as disposições em contrario.

Brasília, 28 de Julho de 1994.

106» da Republica e 35» de Brasília .
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MENSAGEM

Na 229 /94-GAG Brasília, 16 de novembro de 1994-

Senhor Presidente,. »

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti
go lÚO-,Eiin*ciso Vil; 3a iê^Orgânica de Distrito Federal, e
conforme dispõe' *o artrgb'178, § 2*, do Regimento Inferno des
sa Excelsa Casa,* íòi Sancionado'o Projeto de Lei ns* --«1.306,
de 1994, que "Dispõe sobre ,a denominação e a estrutura do
ServSçe>-nA#t5nortío.-d» Lijrçpeza. Urbana - SjLU e dá outras^, provi
dênclast^^B-qur .s*"fôr>ve;rte¥ na Lei n"- 706, de-13sde maio de
1994| p*ctelicada ti<sw.B0BR ji-"'.94, de l€j de.maio de 199,4., , _

Aproveito a oportunidade para reiterar a

Vossa Excelência protestos'-de elevada' estima e
consideração.

•dis&nguida

&M<A%_
/MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no Cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Fèfferal - -*

Nesta

Dispõe sobre a denominação e a
estrutura do Serviço Autônomo
de Limpeza Urbana - SLU e dá
outras providências.

A CÂMARA, LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. P -, O Serviço Autônomo de Limpeza Urbana - SLU,
transformado ementidade autárquica nos termos da Lein° 660, de 27 dejaneiro de
1994, vinculado à Secretaria de Meio-Ambientè. Ciência c Tecnologia, passa a
denominar-se Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF.

Art. 2" - O Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF
tem a seguinteestrutura administrativa:

DIRETORIA GERAL

NÚCLEO DE COMERCIALIZAÇÃO DE SERVIÇOS E
PRODUTOS

PROCURADORIA JURÍDICA
NÚCLEO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
NÚCLEO DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO DE
FEITOS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
NÚCLEO DE ESTUDOS, PESQUISAS E AVALIAÇÃO
NÚCLEOBETONTROLE E ACOMPANHAMENTO
NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

ASSESSORIA DE INFORMÁTICA
NÚCLEO DE ANÁLISE E PROGRAMAÇÃO
NÚCLEO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

DIRETORIA DE MANUTENÇÃO

DIVISÃO DE TRANSPORTES
SERVIÇO DE CONTROLE DE TRAFEGO

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO, LUBRJFÍCAÇAO E
BORRACHARIA

DIVISÃO DEMANUTENÇÃO DEFROTA
SERVIÇO DEDIAGNOSE E APROVISIONAMENTO

' aC!i 'DTÍPÉÇAS01 •'-"'* °* aa-sinsosa-íoA -->! . J^A
30 50 *&SEÍ^Ç©DEOFÍ©IN&ME@A$ÍIGAei 30 o-iisns.; yb dl 3h
o -.ieeisERvi^L^^lTMDADESCOMPLEMENTAR^Si 9b oisa

DIVISÃO DEMANUTENÇÃO DEUSINAS
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DAUSINA.DE,^
TRATAMENTO DE LLXO
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA USINA CfiNTRAL
DE TRATAMENTO DE LLXO ... • <; *
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA USINA DE
INCINERAÇÃODELÍXOESPECIAL • " ' '

DIRETORIA DE OPERAÇÕES " "• •>' • «"

DIVISÃO DE LIMPEZA URBANA r ? :

DISTRITO DE LIMPEZA SUL
;* àTüb bíísIÇÃO KE^GOiíTAJ «ía.3 -

SEÇÃO DE VARRIÇÃO

noa DISmEEOiDEIilWEZA^P^iP-
SEÇÃO DE COLETA
SEÇÃO DE VARRIÇÃO

1 cclii'.j

>' f,f , <s-f\ L

.íii

>C „3lk

DISTRITO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

DISTRITO DE LIMPEZA DE TAGUATTNGA
SEÇÃO DE COLETA
SEÇÃO DE VARRIÇÃO EOPERAÇÕES
ESPECIAIS

DISTRITO DE LIMPEZA DE CEBLÂNDIA
SEÇÃO DECOLETA
SEÇÃO DE VARRIÇÃO E OPERAÇÕES
ESPECIAIS

DISTRITO DE LJMPEZADE SAMAMBAIA
SEÇÃO DECOLETA
SEÇÃO DE VARRIÇÃO E OPERAÇÕES
ESPECIAIS

DISTRITO DE LIMPEZA DO GAMA
SEÇÃO DECOLETA
SEÇÃO DE VARRIÇÃO E OPERAÇÕES
ESPECIAIS

DISTRITO DE LIMPEZA DE SANTA MARIA
SEÇÃO DE COLETA
SEÇÃO DE VARRIÇÃO E OPERAÇÕES
ESPECIAIS

DISTRITO DE LIMPEZA DO PARANOÁ
SEÇÃO DECOLETA
SEÇÃO DE VARRIÇÃO E OPERAÇÕES
ESPECIAIS

DISTRITO DE LIMPEZA DE SOBRADINHO
SEÇÃO DE COLETA
SEÇÃO DE VARRIÇÃO E OPERAÇÕES
ESPECIAIS

DISTRITO DE LIMPEZA DE PLANALTINA
SEÇÃO DE COLETA
SEÇÃO DE VARRIÇÃO E OPERAÇÕES
ESPECIAIS

DISTRITO DE LIMPEZA DE BRAZLÂNDIA
SEÇÃO DECOLETA
SEÇÃO DE VARRIÇÃO E OPERAÇÕES
ESPECIAIS

DIVISÃODE TRATAMENTO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS

;>jBDiIduq eus

OÍ'iB1Í
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SERVIÇO DE OPERAÇÃO DAUSINA DE
TRATAMENTO DE LLXO;- ;
SERVIÇO DE OPERAÇÃO Í)A USINA CENTRAL
DE TRATAMENTO DE LLXO
SERVIÇO DE OPERAÇÃO DAUSINADÉ

{; ' INGI$E]E|AÇÃÔ DE LLXO ÊSPÉÇJAL .

DTVISÃO DÉÀTJÈRRÔS>
SERVIÇO DE ATERROS SAXITÃRIOS
SERVIÇO DE ATERROS DE RESÍDUOS DE

-' ': OBRAS.; - ' "'-. :''^ - :« :
' SERVÍÇO DE: RECUPERAÇÃO DE ÁREAS

DEGRADADAS

DIRETORIA ADMIJíISTRATIVA-FINANCEIRA

" DIVISÃO DE MATERIAL
SERVIÇO DÊ MERCEÓLOGIA

, SERVIÇO DE COMPRAS
SERVIÇO DE ALMOXARIFADO

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
SERVIÇO DE PATRIMÔNIO
SERVIÇO" DE DOCUMENTAÇÃO E
COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS .

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
SERVIÇO DE CONTABILIDADE
SERVIÇO DE TESOURARIA
SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA EFINANCEIRA

DIVISÃO DE PESSOAL
SERVIÇO DE CADASTRO FUNCIONAL
SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO E
PROCESSAMENTO DE VANTAGENS

SERVIÇO DE CADASTRO FINANCEIRO
SERVIÇO DE MEDICINA HIGIENE E
SEGURANÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONTROLE

CONSELHO DE LIMPEZA URBANA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Art. 3o - São criados os cargosem comissão no Quadro de Pessoal do
Serviço de LimpezaUrbana do Distrito Federal, constantes do Anexo I destaLei

Art. 4o - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal os cargos efetivos integrantes da Carreira dé
Administração Pública, constantes do*Anexo IX

Art. 5° - Para efeito desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a
remanejar dotações orçamentárias mantidas, para cada subprojeto ou subatrvidade,
a respectiva classificação funcional programálica, inclusive de títulos descritivos,
metas e objetivos, em conformidade com a aplicável lei de meios.

Art. 6° - Constituem fontes de receitas do Serviço de Limpeza Urbana
do Distrito Federal - SLU/DF:

I - dotações orçamentárias,
II - auxílios, subvenções e doações;
m - recursos provenientes de convênios e acordos com entidades

públicas, nacionais ou internacionais;
IV - transferência de recursos de outros órgãos da Administração;
V - resultados obtidos com alienações patrimoniais;
VI - rendimentos de aplicações financeiras;
VTJ - as diretamente arrecadadas;
VHI - outras rendas de quaisquer natureza

r.^fwp r^Wir^TfS

Art. 7" - O Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF
poderá celebrar contratos, convênios, acordos e ajustes com organizações públicas
e privadas nacionais e internacionais, visando arealização de seus objetivos.

Art V • O Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF
terá administração financeira própria, obedecidas as dispósiçSes I
autarquias. -

AH." 9° -Ficam integrados ao patrimônio do Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal - SLU/DF os bens atualmente a ele destinados.

Ari 10 - O Poder Executivo baixará o Regimento do Serviço de
Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF, do Conselho de Limpeza Urbana -
CONLURB e da Junta de Controle e demais atos complementares necessários à
implementação desta Lei, no prazo de até 120 (cento evinte') dias.

Art. 11 - O Secretário de Meio-Ambiente, Ciência e Tecnologia é
responsável pelo acompanhamento econtrole do disposto nesta Lei.

Art. 12 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão
atendidas por dotação orçamentária do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal - SLU/DF.

Art. 13- EstaLei entra emvigornadata de sua publicação.

Art. 14- Revogam-se asdisposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de abril de 1994

/V~> /• t~-o~*

Deputado BENÍCIO TAVARES
PncsjóVnte

ANEXO I

CARGOS EP1 COMISSÃO CRIADOS NO SERVIÇO OE LIMPEZA URBANA 00 DISTRITO FEOERAL

(Art. 3», do Projeto aa Lei do DF Na /94.)

DIRET0R1A;GE;RAL ;

. NÚCLEO OE COMERCIALIZA

ÇÃO :

PROCURADORIA 3URÍDICA

NÚCLEO OE CONTRATOS E
CONVÊNIOS .

NÚCLEO DE! REGISTRO E
ACOMPANHAMENTO DE FEI-

::,---"'-T0S '-;- :
ASSESSORIA DE' PLANEJA
MENTO

NÚCLEO OE ESTUDOS, PES
.:••-• QUISAS. €:--*WtI»CJt!:,..'

NÚCLEO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO

- .... NÚCLEO. DE- MOOERNIZAÇÃO
,-:• E ORGANIZAÇÃO
ASSESSORIA DE INFORMÁTICA

..NÚCLEO DE ;ANÃLISE E .•
PROGRAMAÇÃO
NÚCLEO OE PROCESSAMEN
TO DE DADOS

DIRETORIA OE MANUTENÇÃO

0IVISÃ0 DE TRANSPORTES

SERVIÇO DE CONTRO
LE DE TRAFEGO

DENOMINAÇÃO

Chefe de Gabinete ' ::
Asaessror - '
Assistente
Secretário Executiv/o
Secretário "Administratiuo
Chefe1 do Núcleo da Comerciali
zação ' *

Chefe da Procuradoria Jurídica
Assessor
Assistente
Secretário Administrativo

Chefe do Núcleo de Contratos a
Conugnios

Chefe do Núcleo de Registro
e Acompanhamento de Feitos

Chefe da Assessoria de Plane
jamento
Assistente
Secretário Administratiuo
Chefe dó.NúcTeo/de Estudos, Pes
quinas a Avaliação. :
Chefe do Núcleo de Controle e""

"Acompanhamento :. ...
Chefe do Núcleo de .Modernização
,e. Organização
Chefe da Assessoria de Infor
mática
Assistente
Secretário Administratiuo
Chefe do Núcleo de Análise e
Programação
Chefe do Núcleo de Procsssamsn
to de Dados
Diretor de Manutenção
Assessor

Assistente
Secretário Administretiyo
Chefe da Divisão de Transportes
Assistente
Chefe do Serviço de Controle de
Tráfego
Encarregado de Controle de Tre-

- fego
Encarregado de Tacografia
Chefe do Serviço de Abastecimen
to, Lubrificação a Borracharia

Encarregado de Abastecimento e
Lubriiicação
Encarregado.de Borracharia

SERVIÇO DE ABASTE
CIMENTO, LUBRIFICAJ
ÇÃO E BORRACHARIA"

QTD

, 0.1r

:05
02
0:1 :
04

01
02

01
01

01-

02

01

01

;p'i

01

02

01

01

01

02

01

01
01

01

04

01

05

G3

L"slM80LO

OFG-14

DFA-11
DFA-G7

DFA-1G

DFA--.04

OFG-09

DFG-13
DFA-11

DFA-07

OFA-03

DFG^13

DFA-D6

DFA-03

OFG-09

DFG-G9

WG-09i""

OFG-13
DFA-06

-OFA-03

OFG-09

OFG-09
OFG-14
DFA-11
DFA-07
OFA-04

0FG-11
DFA-0Õ

OFG-09

DFG-D3
DFG-03

DFG-03
0FG-G3
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A N E X 0 I

CARGOS En C0MI5SÃ0 CRIADOS NO SERVIÇO OE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEOERAL

(Art. 30, do Projeto da Lei do DF' NO /94.) < ' '

•tÍNlOAÜE

OIVISÃO OE MANUTENÇÃO
DE FROTA

" SERVIÇO OE DIA6N0-
SE E APROVJSIONA- ,
BENTO DE •PEÇAS
'SERVIÇO DE OFICIN
MECÂNICA

DENOnrNAÇAp

Chefe da Oluisão de Manutenção
dB Frota
Assistente
Chefe do Serviçfe de Diagnoss e
Aprovisionamento de Peças

rviço de Úficine

de Veículos Lbvbb
de Veículos Pesados
de Eguipamentos
de Mequines e Imple.

rviço de Atividades
ree

de Solda
de Tornearia
de Funilarie, Lan-

Pintura
de Capotaria
da Manutenção Ele-

da Ferramentaria
.de-.íC:0naatr-y.a'Glp;-.;

Chefe dd Se
MecSníce
Encarregado
Encarregado
Encarregado
Encarregado
mentoa
Chefe do Se
Complementa
Encarregado
Encarregado
Encarregado
ternágem e
Encerregedo
Encarregado
trica
Encarregado
:E.neiai.re.fado

Chefe., da. Divisão^de. Manutenção
dê .Uâinas- :.. .;'?T.=:.*'> í ^.-^.tnj'
Assistente
Ch%Ris-.do,.Ser-viíç;oi «te*: ManutençíOí
da Usifta^ de Tratamento de Lixo

Encarregado dé MafHiíténçâo'- Mecâ
nica - - _
Encarregado de Manutenção Elé
trica
Encarregado de Ferramentaria
Chefe do. Serviço de Manutenção
ÓB-. Usina Central.°de Tratamento
de L.ixo

Encerregedo de Manutenção Mecâ
nica . ,"
Encarregado de Manutenção Elé
trica
Encarregado da Ferrementarie
Chefe do Serviço de Manutenção.
da Usina de Incineração de Lixo
Especial

Encarregado de Manutenção Mecâ
nica
Encarregado de Menutenção Elé
trica

-QTD

01
01

01

02
02
02

•SÍMBOLO

OFG-11
DFA-06

DFG-09

OFG-09

OFG-03
DFG-C3
DFG-C3

SERVIÇO Df ATIVIOA
DES COMPJ.EMENTARES, 01 ,

01
01

01 '
01

01
01
01.

DFG-09
OFG-03
DFG-03

DFG-03
OFG-03

DFG-03
DFG-03
DFG-03

jDSIUtSÍQ DE MANUTEUÇlO,/;
'BE"-"ÔSIMA"§ -=- ^..u-.,*..,'.

"SERVIÇO 'DE MANÜTIN
ÇAO DA USINA OE TRW
TAMENTD DE LIXO: í-

ms
oi

'BT -

iOFE-11
DFA-06

DFG-09

SERVIÇO, OE MANUTEN
ÇÃO OA USINA CEN
TRAL DE TRATAMENTO
DE LIXO

01
01

DFG-03
DFG-03

SERVIÇO DE MANUTEN
ÇÃO DA USINA DE IN
CINERAÇÃO DE LIXO
ESPECIAL

.01
01

DFG-03
DFG-03

01

01

DFG-03

DFG-03

A N E X O I

CARGOS EH COniSSÃO CRIADOS NO SERVIÇO DE LinPEZA URBANA 00 DISTRITO FEDERAL

(Art. 3», do Projeto de Lei do DF N« . /?*.).

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DIVISÃO DE LIMPEZA
URBANA

DISTRITO DE LIHPEZA
SUL ,

SEÇÃO OE COLETA

SEÇÃO DE VARRIÇÃO

DISTRITO DE LIMPEZA
NORTE .•

SEÇÃO DE COLETA

SEÇÃO,DE VARRIÇÃO

DISTRITO OE OPERAÇÕES
ESPECIAIS

DISTRITO DE LIMPEZA
OE TAGUATINGA

SEÇÃO OE COLETA

SEÇÃO DE,VARRIÇÃO
E OPERAÇÕES ESPE
CIAIS

DISTRITO DE
DE CEILÃ

LIMPEZA
NO IA

SEÇÃO DE COLETA

SEÇÃO DE VARRIÇÃO
E OPERAÇÕES ESPE-

OEN0MINAÇÃ0

Diretor de Operações
Assessor
Assistente
Secretário Administretivo
Chefe da Divisão de Limpeza
Urbana
Aaaistente — .:
Chefe do Distrito de Liffipeze-

. Sul
Chefe de Seção de Coleta
Encarregado :dé Coleta Diurna
Encarregado dé Colete Noturna
Chefe aa Sacio de Varrição
Encarregado de Varrição Diurna
Encarregado de Varrição Noturna
Chefe do Oistrito de Limpeza
Norte
Chefe da Seção de Coleta
Encarregado.de Colete .Diurna
Encarregado de Colete Noturna
Chefe da Ssção de Varrição
Encarregada de Varrição Diurna
Encarragedo de Varrição Noturna

Chefe do Oistrito de Operações
Especiais
Encarreoado de Opereções Espe
ciais Diurna
Encarregado de Operações Espe
ciais Noturnos
Chefe do Distrito de Limpeza
de Tagua.tinge

Chefe da Seção de Coleta
Encerregado de Coleta
Chefe da Seção de Varrição e
Operações Eap.eciais

Encarragedo de Verrição e Ope-
reçBea Especieis
Chefa do Distrito dá Limpeza
de Ceillndla

ChefB da Seção de Coleta
Encarregado de Coleta
Chefe do Seção de Varrição e
Operações Especiais

Encarregédo de Varrição e Ope
reções Espaciais

QTD

01

02
01
01

01
01

OB
02
01
08
02

. 01
01
08
02
01
08

02

SÍMBOLO

DFG-14
DFA-11
DFA-07
OFA-04

DFG-11
DFA-06

DFG-09

OFG-03
DFG-03
DFG-07
OFG-03
DFG-03

DFG-09
OFG-07
OFG-03
OFG-03
ÓFG-G7
OFG-03
DFG-03

01 DFG-09

04 •': OFG-03

01 OFG-03

01 0FG-Õ9

01
09

OFG-07

OFG-03

01 DFG-C7

09 DFG-03

01 DFC-C9

01 -

05

OFG-07

OFG-03

01 DFG-07

05 DFG-03

A N E X 0 I

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO SERVIÇO OE LIMPEZA URBANA 00 OISTRITO FEOERAL
(Art. 3», do Projeto de Lei do DF NO . 794.)

UNIDADE

DISTRITO DE LIMPEZA
DE SAMAMBAIA

SEÇÃO DE COLETA

SEÇÃO OE,VARRIÇÃO
E OPERAÇÕES E5PE-

DISTRITO DE LIMPEZA
DO GAMA

SEÇÃO OE COLETA
SEÇÃO OE.VARRIÇÃO
E OPERAÇÕES ESPE-

01STRIT0 DE LIMPEZA
DE SANTA MÃRÍÃ

SEÇÃO DE COLETA'

SEÇÃO D£„VARRIÇÃO
É OPERAÇÕES ESPE-

DENOMINAÇAO

Chere d
de Sama

Chefe d
Encarr
Chefe d
Operaç.S

Encarre
rações
Chefe d
do Gama

Chefe d
Encar_:
Chefe d
Operaçõ

Encarre
rações

Chére d
de Sent

o Distrito de Limpeza
mbaia

a Seção de Coleta
gado de Colete
a Seção de Varrição a
es Especiais

gado de Verrição e,0pe-
EsDeciais

istrito de Limpeza

a Seção de Colete
gado de Coleta
a Seção de Varrição a
ea Especiais

arregedo de Varrição e Ope-
ses Especiais

Chefe d
Encarre
Chefe d
Operaço

o Dis-trito de Limpeza
a Merie

a Seção de Coleta
gado de Coleta
a Seção de Varri

Especiais
ção B

OTD SÍMBOLO

01 DFG-09

01
06

DFG-07
DFG-03

01 DFG-07

06 DFG-03

01 '.. DFG-09

01
04

DFG-07
DFG-03

01. DFG-07

*04 DFG-03

01 DFG-09

01
03

DFG-07
DFG-03

DFG-07

Sf,

DISTRITO ,
00 PARANOi

E LIMPEZA

SEÇÃO. ÍÍS. CÔlÍtÁ/.

iESj|R^o^R?sSf!>1

:wra-? '

••Vi
: lA-is

Bj^-50jí#D$NHf}

f^flR^õEftllr

v K[ •<SfS|WílJÍ~p|LEflÍ i?
SEÇÃO DE,VARRIÇÃO
E OPERAÇÕES ESPE-

, , -CLAIS * ,

^nir&rragado de üsmcla «- Qp°a-
£ações Especiais

hera do Distrito de Limpeza
do Paranoá

.,Ç?héfeíde*.SéçÍo ^èJG>£«4e

•«fSçIWIcIl?!^-'- •
« Encarrôgatio de Uarr-ição e Opa-

* ^Cnefe do^-flisíiírtò-dé lAmpeze
do Sob radioho

ífht^^ISPlMWição e
Operações Especiais

1 íS*"»!^ 'diGB'iatri,tOídie,L-iiiipeza-Ide Planeltin» t-J /*!v.\ .

»fWde£Séçã<!." jjav €ote%i
Carregado de Colete1nererreffedd de Coleta

phu.ç0:,sf,í.âif,í^"«so •
•^lcél?ükctiâ'itTÍ*ih a 0pB-

03 DFG-03

01 DFG-09

01
G2

DFG-07
DFG-03

01 DFG-07

02 DFG-03

01 DFG-09

01
02

DFG-07
OFG-03

01

01
02

01

02

OFG-07

DFG-G3

DFG-09

DFG-07
DFG-03

DFG-07

OFG-03

ANEXO I

CARGOS EH COMISSÃO CRIAOOS NO SERVIÇO OE LIMPEZA URBANA 00 DISTRITO FEDERAL
(Art.r?a, do^Ptojeito de~L'ei dn pf .N? ^ rV94.>.

UNIDAOE

D1STRIT0.DE LIMPEZA
OE BRAZLÂNDIA

5EÇÃ0 DE COLETA
SEÇÃO DE-VARRIÇÃO
E OPERAÇÕES ESPE
CIAIS *

DIVISÃO OE TRATAMENTO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS _

SERVIÇO DE OPERA
ÇÃO Ba usina o|
TRATAMENTO DE LIXO

SERVIÇO £16 OPWr í
ÇAO DA USINA-CEN-•
TRAL OE .TRATAMENTO
DE LIXO t •" •-•••.-••.

SERVIÇO OE OPERA
ÇÃO OÃ USI" " ""
INCINERAÇA
LIXO ESPECIAL

NA OE:
0..D.E

DIVISÃO OE ATERROS

SERVIÇO DE ATERROS
SANITÁRIOS

ap^§io8osAííRRas
08RAS '

SERUiçg DE RECUPE-
RAÇA0V[JE ÁREAS DE
GRADADAS

DIRETORIA ADniNISTRATIVO-
-FINANCEIRA.

DlUlSaO pE riATERIAL
SERVIÇO ÒE nERCEO^

•- 5£«;UiH £>£ C0P1PRASSERuiCO DE ALM0XA-.
RIFADO

DENOMINAÇÃO

Chefe do Oistfito de limpeza **
de Braiclandi-a ,

Chefe da Seç^o de Coleta
Encarregado de -Coleta
ttiefe da Seção de tfa^i^ição e
Çperações Especiais
Encarregado de Uarnçãü e Ope-
{ ações Especiais
hefe da Divisão de Tratamento

de Resíduos Sólidos
Assistente ; . i
Chefe do Serviço de Operação
da Usina de Tratamento de Lixo

Encarregado de Operação
fncarregado- de Triagem-
nGarrègado dé Xompostaúêm

Encarregado de-Armazenagem de
Plateriáís RécicrauAis:.,- „-
Encarregado de Conservação
Chefe do.Serviço dà Qpecação da
Usina Central de Tratamento de
:de:;;Lixp -...._;, -_

Encarregado de Operação
Encarregado de Triagem
Encarregado de Compostagem
Encarregado de Apma2enagèm de
nateriais Recicláveis
Encarregado de Conservação
Chefe do Serviço de Operação da
Usina de Incineração de Lixo
Especial

Encarregado de Operação
Encarregado de Conservação
Chefe da Divisão de Aterros
Assistente •'••„•
Chefe do Serviço de Aterros Sani
tários -rt
Encarregado de Operação
Chefe do- Serviço de Aterras de
Resíduos de Obras

Encarregado de Operação
Chefe do Serviço de Recuperaç
de Áreas Degradadas

Diretor Admihistrativo-Finan-
ceiro
Assessor
Assistente
Secretario Administrativo
Chefe da Divisão de Material
Assistente
Chefe do Serviço de Fterceologia

Chefe do Serviço de Compras
Chefe do Serviço de Almoxarifado

Encarregado de Recebimento e Re
gistro • ^ „
Encarregado de Expedição e Con
trole de Estoque

ão

SÍMBOLO

01 DFG-09

& DFG-07
5FG-G3

01' DFG-07

02 DFG-03

01
01

OFG-11
DFA-06

01 DFG-09

02

81
DFG-03
DFG-03
DFG-03

81 Bf&:81

01 DFG-09

02

81
OFG-03

02
C2

DFG-03
DFG-03

01 DFG-G9

03

-. 8?
01

8fS:8i
OFG-11
OFA-06

82. DFG-09
DFG-03

01 DFG-09

02 DFG-03

01 OFG-09

8Í
8?
01

DFG-14
DFA-11.
DFA-07
DFA-04
QFG-11
OFA-06
DFG-09

01
01

DFG-09
DFG-09

01 DFG-03

01 DFG-03

A N E X 0 I

CARGOS EH COMISSÃO CRIADOS NO SERVIÇO OE LIMPEZA URBANA 00 DISTRITO FEOERAL

(Art. 30, do Projeto de Lei do DF N» /94.)

UNTOADE

DIVISÃO DE 5ERVIÇ0Í
GERAIS

SERVIÇO OE PATRI
MflNIO
SERVIÇO OE OOCUMEN
TAÇÃO E COMUNICA
ÇÃO ADMINISTRATIVA

SER.VIÇ0 OE CONSER
VAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE PRÓPRIOS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO
E FINANÇAS

SERVIÇO OE CONTA-
BILIDAOE

SERVIÇO DE TESOURA
RIA
SERVIÇO DE PROGRA
MAÇÃÓ ORÇAMENTARIA
E FINANCEIRA

DIVISÃO DE PESSOAL

SERVIÇO DE CADAS
TRO FUNCIONAL
SERVIÇO OE ACOMPA
NHAMENTO E PROCES
SAMENTO DE VANTA
GENS
SERVIÇO DE CA0A5-
TRO FINANCEIRO
SERVIÇO DE MEDICI
NA, HIGIENE E SEGU
RANÇA DO.TRABALHO"

3UNTA DE. CONTROLE
CONSELHO DE LIMPEZA
URBANA
COMISSÃO OE LICITAÇÃO

OENQMINAÇÃO

Chefe, da Divisão de Sexv/iços'
Gerais
Assistente
Chefe do Serviço de Petrim&nio

Chefe do Serviço de Documenta
ção e Comuniceção Administrativa

Encarregédo de Biblioteca
Encarregado da Reprografia
Chefe do Serviço de Conserveção
e Menutenção de Próprios

Encerregedo de Reperos de Obres
Civis

Encerregedo de Zeladoria de .Pró
prios
Chefe de Divisão de Orçamento
e Finanças
Assistente
Chefe do Serviço de Contabili
dade

Encarregado de Empenho
Encarregado de Liquidação
Chefe do Serviço da Tesouraria

Chefe do Serviço de Programação
Orçamentaria e Financeira

Chefe da Divisão de Pessoal
Assistente
Chefe.do Serviço do Cadastro Fun
cional
Chefe do. Serviço de Acompenhameiv
to e Processamento de Vantagens

Chafe do Serviço de Cadastro Fi
nanceiro
Chefe do Serviço de Medicina,Hi
giene e Segurança do Trabalho

Secretário Administrativo

Secreterio Executivo
Secretário Administrativo

QTD

01

01

01

01
G1

01

01

01
01

01

. 01

01

01

01

01

01

01

01

01

SÍMBOLO

DFG-11

DFA-06
DFG-09

DFG-03
DFG-03

DFG-11

OFA-06

OFG-09

DFG-03
DFG-03

DFG-09

DFG-11
0FA-G6

DFG-09

OFG-09

DFG-09

DFG-09

DFA-10

DFA-03
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CARGrj^£TE^WoS«RIABOSitírjí;SER1IJC030E LlflPEZA URBANA
DO OISTRITO FEOERAL

(Art. 4° do Projeta da lei do DF n» )

CARREIRA ** CLASSE QUANT.

Administração Analista de Administração Pública 3» àü

Pública Técnico de Administração Pública 3» 200

Auxiliar de Administração Pública
i n' x v k a." . • ' .

' -. • 3-*--. - 1 .700

.•;iMnir'ii iíhh^zo «a sfiss-sy ísirtBi.r ;jè ajivps-j .'os ííKSAilQTgfliMifiüS ms i«aüí940

.f-í?\ ^r.t 3*4 '.a oii .rs^.fi» ."•-.. '•'•"'

• -I •

LEI N.0

I '•

706 lm tW~Jm>. DE 1994.

".•'E:::;í:':l ''J? ISÍÍvuÇíí^ do Serviço Autônomo de
íVveíhoJ !-iév.t.rtgjmi^gri^f^«;3_;jp.;^,^ outras

,.« .. providencias. •-;íu-'^m' •—r;

'}í-'i;:l' •- ^oIoOVERNAOOlRiPft-PIlS^lSÒíilIjl»^, :w .,.,.,.,,.,„••'•,
t"rrí < :of|çO SABER QH6J3CM%A|gíSj|.ATI-VA DOWSTRlTO FEDE
Kíjíí :í :l rJ»L BÉCiRi^^S^^^âbí^^^T?-^fó-/v; ...

.'; " "" A^t. ls'-"Òe Serviço' Áütoh"bmò:'á|-,Íim^S?^.flWána _SIjU'
transformada eiji entidade'' autárquictSíos, termos Jtòíei nar''66Ó, de.
27 de" jaheiro :de ..'199^ vinculado" t/ Secretaria "^r Melo--Ambiente ,
Ciência e TecnolOÈiá,'passai/denominar-se Serviço; de;... Limpeza Ur
bana do Distrito Federal - SLU/DF.

"Art. "2^- 'O' Serviçorde .Limpeza lUrbana :do: Distrito Fe
deral- SLU/DF tem a seguinte .estrutura administrativa:' . . _• •

DIRETORIA GERAL

NÚCLEO DE, COMERCIALIZAÇÃO DE SERVIÇOS. E.

........ PRODUTOS- •-' ••• '•' •

' PROCURADORIA JURÍDICA ,.:•,::'. .
'. . , V .:...... NÜCLEO,DÊ CONTRATOS E CONVÊNIOS/

-•- ' . "'̂ 'NÚCi:E0"DErrn^-ISTR0;;E ACOMP'ANHAÍ1ENTO:'DE
'.;•:;• FEITOS^-. ^ítV;!;. '•>;:•;:. ! -;- ;

"' ÂssEsáoRiAVJiéí^NEJAMENTb .*: --"^/-'..::.';,;:-,
' :'' '- NUCLÈÒ;:DÍ-ISTÜDQS,-: PESQUISAS E AVALIAÇÃO

* NÍJClSO'DE: CONTROLE-; E ÃCOMPÃNHAtóNTO
• >f " í ;NÚCLÈdr.D0 MODERNIZAÇÃO É^ÓRÇANIZAÇÂO

' assessoria -m 'inforiíáíica •
. ,...-:•• -núcleo de..analise: e programação .,

núcleo de processamento de -dados;

': diretoria '^manutenção ;v/i

divisão.de transportes

serviço de controle de tráfego
serviço de abastecimento, lubrificáção e

...... .:BORRACHARIA r .:,-;:

-•-'"'"•" "DlVISÃÓrDE:^NÚTÊNÇÃq.:DE:;,FROTA : -..•
- -SERVIÇO :DE'DIAGNOSE E APROVISIQNÁMENTO,

'•• 'iZ • de.peças: .-
i í ' SERVIÇORDE' OflÇÍNÂ MECÂNICA .'-.-.

'.'-""'.'''•[ -.,•>;.;..: ' gE^vlç0 D£ ÀflVÍDAÍDES-COMPLEMENTARES

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE USINAS

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA USINA DE
TRATAMENTO DE LÍXO.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA USINA CENTRAL

. DE TRATAMENTO DE LIXO

SE/RVIÇO. DE MANUTENÇÃO DA USINA DE
INCINERAÇÃO DE LIXO ESPECIAL

DIRETORIA ;DEi OPERAÇÕES., : .•;.•.-.•••; »f ...;..;

DIVISÃO DE LIMPEZA URBANA

'"''••' DISTRITO DE" LIMPÉZa"SUL ; '"""

Brasília, terça-feira, 22 de novembro de 1994

SEÇÃO DE COLETA

--IJÇÃÔ DÉ; VARRIÇÃO1 ' *

:fiafST*WO -DEvLIiMPEZ^mORTí:

SEÇÃO DE COLETA

SEÇÃO :CE-a£AÍREÇÍ;c4'Í3IeIC

• -ffíittW»' ©E-r WÊWfcÇ^5SSrí«gPECIAIS

-:< :-S%SSTRlMíDE^LlMWEZtf®rS3SAGUATINGA

C^E|Ã«^EÍ%ARÍÍÍÇÍ@'3C* OPERAÇÕES
ESPECIAIS - ,

DISTRITO DE LIMPEZA DE CEILÂNDIA

:^'AS£ç.ÃO/ÍBE-"*tfJLEISA.í-':-:í?.ay:Cj

SEÇÃO DE VARRIÇÃO E OPERAÇÕES. .
. .ESPECIAIS::'^ ::•' '. Ã:-;:;:: ÉíO';)

-..DISTRITODEíLIMPEZA:.DE SAMAMABAIA

"./-.;::-'/ .r.:SEÇÃO;DE.-COLETA. !••• :?.../-;..>: y:: '.:-í0^.:/
SEÇÃO DE VARRIÇÃO :;B'OPERAÇÕES:». -^ -;~:
ESPECIAIS.

-.•'-•: DISTRITO *DEr LIMPEZA DO GAMA í.r ».,, •.».,* _•;• 'S.E. ,
.. i..-:;;sÉÇÃO.i.DE COLETAí.... i.»--..= -:!/;:.;:r-.;..:-. VE :MÍ:

SEÇÃO DE VARRIÇÃO E OPERAÇÕES
ESPECIAIS

'•""' DISTRITO" DE LIMPEZA'DE "SANTA MARIA
•'•--'•-•SEÇÃO -DE COLETA -.- : . :•

• SEÇÃO DE VARRIÇÃO E- OPERAÇÕES;- rr..-::
"ESPÊélAlS '; •'•• '-..::•:.:;,.-

DISTRITO DE LIMPEZA DOPARANOÁ

SÉÇÃO^ DE-COLETA--:

:' --'-'•SEÇXÓ DE VARRIÇÃOE OPERAÇÕES •':\-.. !
ESPECIAIS

DISTRITO DE LIMPEZA DE SOBRADINHO

SEÇÃO DÊ COLETA . .

r SEÇÃO) DE-VARRIÇÃO E>- QPERAÇÕES;:.V
--'.ir-ESPECIAIS-.-. -..

.-••.- .DISTRITO -DE,: LIMPEZA: DE PLANALTINA

: :-; vr.SEÇÃO DE COLETA;.:.

-:.;.,.;;:?:SEÇÃO DE VARRIÇÃO;E OPERAÇÕES .

---.::- : r;:::v-, ESPECIAIS,: ' i' .: ..

DISTRITO DE LIMPEZA DE BRAZLÂNDIA

•••'•• .•::.-•••• SEÇÃO DE rCOLETAr-

SEÇÃO DE VARRIÇÃO, E .OPERAÇÕES -.:
:: ESPECIAIS:- •.':;.-. '.;;-.r.,

DIVISÃO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

SÈRVIÇiD DE OPERAÇÃO DA USINA DE
TRAtAMENTO DE LIXO

SERVIÇO DE:OPERAÇÃO DA USINA CENTRAL

DE TRATAMENTO DE LIXO

SERVIÇO DE OPERAÇÃO DA USINA DE

INCINERAÇÃO DE LIXO ESPECIAL

DIVISÃO DE^ATERROS
SERVIÇO DE ATERROS SANITÁRIOS

-.-•"••:• SERVIÇO Í)E -ATERROS DE RESÍDUOS DE
-•:- - OBRAS; •..:- ,..-,.-.: :-., •-;.,--.-.

••"• -SERVIÇO" DErRECUPERAÇÃO: DE ÁREAS
'r-rf-rr DEGRADADAS ; :-: a ;• rí': ::'.:••-.--;;;"::..-,. •:-••

DIRETORIA ADMINISTRaTIVA-FINANCEIRA

DIVISÃO DE MATERIAL

SERVIÇO DE MERCEOLOGIA

SERVIÇO DE COMPRAS

SERVIÇO DE ALMOXARIFADO

DIVISÃO DE,,SERVIÇPS GERAIS -

SERVIÇO DE PATRIMÔNIO

... SERVIÇO D£:.DOCUMENTAÇÃO, E .-....-•••
. COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE•PRÓPRIOS'
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DIVISÃO DE ORÇAMENTO'E FINANÇAS

SERVIÇ0 J?E ÇONTABILIDADE
SERVIÇO i)| |TESGURARÍÂ.
SERVIÇO DÉ PROGRAMAÇÃO

;J3RÇAMErCrÁÇIaAi E-FINANeEIBA

DIVISÃ0.3DB íífiSSOAL:',í p:;;;
SERVIÇO DE CADASTRO FUNCIONAL

Zi„J D;J'r3ER\aÇí rpE;.*CQMPAfíHAí}lNTO E
PROCESSAMENTO DE VANTAGENS

;.0;.;r~..UD.rS-ERyi[Ça3DS;CADASTRO.í-;FSNANCEIRO
. SERVIÇOjKE. MEDICINA:, HIGIENE E

;:;;X ;;.«."iri SEGjL^NÇA\-|30yíRA:BALHO

JUNTA DE CONTROLE

CONSELHO DErLIMPEZA URBANA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO..'

Art>^'3«:••••.•? Sao criados os cargos em comissão no Quadro
de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana:do Distrito Federal, cons

tantes do AnejtaVi:.desta Lel.;-•••'••-

Art.; 4» - Ficam criados no.Quadro de Pessoal do Ser
viço de Limpeza Urbana, do Distrito Federal-os cargos efetivos inte
grantes da Carreira de Administração Publica, constantes do Anexo
II.

.Art... 5S.-Para efeito.desta: Lei, fica o Poder, Execu-
tivo autorizado a remanejar datações ..orçamentárias mantidas, para
cada subprojeto ou subatividade, a respectiva classificação funcio
nal programática, inclusive de títulos.descritivos, metas e obje
tivos, em conformidade com a aplicável lei de meios.

Art.- 6» - Constituem fontes-de. receitas do Serviço

de Limpeza. Urbana do Distrito,Federal -SLU/DF:

I - dotações orçamentárias;
II - auxílios,subvenções e doações;

III - recursos provenientes de convênios e acordos com
entidades públicas, nacionais.ou internacionais;

IV - transferência de-recursos de outros órgãos da Ad

ministração;
V -: resultados obtidoscom alienações patrimoniais;
VI - rendimentos de aplicações financeiras;

.;.;•.• Vii-'- as-diretamente^:arrecadadas;

VIII - outras rendás-de1: quaisquer natureza.

Art. 7»; - 0 Serviço de .'Limpeza Urbana do Distrito Fe
deral - SLU/DF poderá celebrar eo.ntratos, convênios, acordos e
ajustes com organizações, públicas ;e privadas nacionais e interna

. cionais, visando a realização de. seus objetivos.

Art. ,8S - 0,Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Fe
deral - SLU/DF terá administração••.financeira própria, obedecidas
as disposições legais aplicáveis ás autarquias.

Art. 9S - Ficam integrados ao patrimônio do Serviço
de Limpeza Urbana do Di-strito Federal -SLU/DF os=bens atualmente
a ele destinados.

•:; Art. 10- 0 Poder Executivo, baixara o Regimento do

Serviço de Limpeza Urbana do Distritp-Federal -SLU/DF, do Conse

lho de Limpeza Urbana :-:Ç0NLUR;B e :da.;J;unta de Controle, e demais

atos còmplementares necessários,à.,implementação desta Lei, no pra

z'o de até 120 (cento e vinte) dias. • . '

Art. 11-0 Secretário de Meio-Ambiente, Ciência e

Tecnologia é responsável pelo, acompanhamento e controle do dispôs

to nesta Lei.

Art. 12 - As.despesas decorrentes da aplicação desta

Lei serão atendidas por dotação orçamentária do Serviço de Limpe
za Urbana do Distrito Federal - SLU/DF.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação.

immméI íralroeHo7:

-Art. 1-4: Revogant-se. as disposições em contrario;

Brasília? 13.* dei. maio de 1994.

•mi j ;l©6!?:jdafflepúteliç5ii;e«35? írte; teajs íj;.ka^ >
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CJllltüS EM CÜMISSÃU CfiTAOOS NO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 00 U1S1R11U IIULHAL

uívrSÃÍíí!UE SERVIÇOS
GIRAIS

5ERVÍÇU OE PATRI
MÔNIO
sirviçu de documen

,:: tação e ,comunica^
"' *{'w" ãdminístratíva

SERVIÇO :BE. CONSER
VAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE PRÓPRIOS

U1VTSÃ0 DL ÜRÇAMENTU
E FINANÇAS

SERVIÇU UE C0NÍA--
:' -.:. BILIBADE ..

SERVIÇO 0£ TESOURA
RIA

SERVILU UE PROGRA
MAÇÃO, ORÇAMENTARIA
E FINANCEIRA- -

UI VISÃO Or. PESSOAL

SERVIDO DE CADAS»
. IRO FUNCIONAL

SERVIÇO OE ACOMPA-
NHAMIU1Ü E PROCES-

SAI-lCllIU DE VANTA
GENS

SERVIÇO DE CADAS
TRO r INANCEIRO
SERVIÇO OE MEDICI
NA, HIGIENE,E SECU
RANÇA DO TRABALHO'

JUNTA'-OE' CUNIRUIE
CONSELHO UE LIMPEZA
URBANA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DENOMINAÇAU

CWefe da ÉÍvieão de Serviços '
Geraie
Aaalatanta
Chafa do Serviço da Patrimônio

Chefe do Serviço da Documonte-
jção ,.er: Comunicação Adminietrativa

.-Encar.rege.do de Biblioteca
tncafrèOetío de Reprogrefio
Chefe.. d,P ,Serviço de Conservação
'e Manutenção de Próprias

Encarregado de Reperoe de Obres
Civis
Encarregado de Zoiadorie' de Pró
prios
Chefe da Oivieio de Orçamento
a Finanças
Asei atenta,. ...t,., „ ..,..'., ...
Chefe do; Seíviço 'rde tontabili- ;; ^
.dada.-.
Encarregedd 'de' Empenho ': K,
Encerregedo. de Liqoideção ,
Chefe do Serviço 'de Tasourèria

Chefe do Serviço de -Programação
0'rçemontárie o Finen.ceire

Chefe da Oiviaão de Pessoal
Assistente: V.:', ~-.^,r
Chefe do Serviço de Cadastro Fun
cional .

Chefe do Serviço da Acompanhamen
to e Processamento de Vantagens

Chefe do Serviço de Cadastro fi
nanceiro

Chefe do Serviço de Medicine, Hi
giene o Segurençe do Trebelho

Secretsrirj Administrativo

Secretário Executivo
Secrotorio Àdminietretlvo

01

01

01

01
01

01

01

01

01

01

Dl

OL;

01

01

UI

01

01

01.

ÜFI.-11
Uf A-n<,

UFC-G9

DFC-G3
0FC-U3

UFG-ül

UfG-H
DFA-UG

DFG-09
OFG-03

üfc-o:í

UFG-09

liFG-ll
[iFA-llli

UFG-09

UFG-09

OFG-09

UFL-U9

UF B-1II

UFA-Ü3

A N E X 0 I

CARGOS ER COMSSlO CRIADOS NO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 00 DISTRITO IE0ERAL

(Art. 3«, da Lei do DF N» 706 ISA)

UNIDADE

•DISTRITUiOE LIMPEZA
UE BRAZLÂNDIA

SEÇÃU 0E COLETA
SECAI) Ot.VARRlçSO.
E. 01'j.HAÇfifs ESPE-.

DIVISÃO UE TRATAMENTO
UE RESÍDUOS; SÓLIDOS

SERVIÇO, DE,DPERA-..
ÇAO: 61 USINA. DE r
TRATAMENTO DE LIXO

SERVIÇO 0E"OPER
ÇAO.UA USINA CE
TRALDE TRATABE
OE LIXO

OPÍRA-

NTO

SERVIÇO OE OPERA
ÇÃO DA USINA OE
iNCINFHOCnO DE

U1V1SA0 OE ATERROS

SERVIÇU OE ATERROS
OE RESÍDUOS DE .

SERVIÇU DE RECUPE
RAÇÃO UE ÁREAS DE-
GRADA0A5

UIIir.TURTA ADMINISIRATIVO-
-FIIIAIILEIRA

OlVISSO OE MATERIAL ;V:

.5£RVl;çp.DÍ,.MERCE0-

""COMPRAS
ALMOXA-

[QGIA-. r ••••

mm be
RIFAÒd

DENOMINAÇÃO

de BMilendlá :

hafa da Seção de. Colete
ncarregedo de Coleto

Chefe.de Seçl.o,de Várriçso a
UperaçftBa.íÊapaciais .

Encarregado da.Varriçao a Ope
rações Especiais • ,
Chefe da Divisão,de Tretemento
Se Resíduos. Sólidos
ssistente „

Chefe.-do Serviço de .Operação
da Usina de Tratamanto:de Lixo

Encarregado de Operação
Encarragedo de Iriegem
EncarreQsdo de Compostagem
EhcSrregsdo de. Armezenegem.de
Máterieis Recicláveis
Encarregado de Conservação
Chefe do Serviço de Operação ds
Uaina Central oe Tretamento de
de.,Líxo.„;v

Encerregedo de Operação
encarregado de Triagem

— 1e Com ••-encarregado de mpostagem
Encarregado da. Acmazenaga,:
Materiais Recrcleveis
Íncarregado de Conservaçâ.
hefe do Serviço de Operação da
Usina de Incineração de Lixo
Eapaciál

Encarragedo de Operação
tncarraQado de.Conssryaçao
Chefe ds Divisão.da Ataíros
Assistente
Chefe do Serviço de Aterr

t«ids •„''".Encarregado .de.Operação
Chefe do Serviço de Aterr
Resíduos de Obres

Encarregado' de Operação
Chefe do Serviço de Recuperação
de Aress Uegradadas

Oiçetor :Adminiatrativo-finan-
çairo
Assessor
Assistente
Secreterip Administrativo; ,
Chsfs d» Divisão de Matariel
Assistente '•• ' _ , ,
Chefe do Serviço de Merçsologis

Chore do
Chefe do

Aterros Bani

os de

Serviço
Serviço

de Compres
ço de Almo.xarif edo

Encarregado de Recebimento e Re-
Eiatro i ...
ncorrogodo du Expudlçoo.e Lun-
trole de Estoque

QTD

0?
02
U2

02
02
02

02
U2

UI

111
U2

UI

U2

U1

01
02
01
1)1
01
01.
01

01
01

SiMUiiLO

OFC-OT
UFG-U3

DFG-03
OFG-03
DFG-U3

DF G-1.3
OFC-03
OFG-L'3

0Fi;-l)3
DFG-U3

0FU-C9

0FG-r3
l)Fi;-|-3
UF 1,-1 1

UFA-LX

llFC.-l ',
IJfi.-l ',

UfL-LÍI

DF i.-1: 3

UFG-L9 ,

DFG li
DFa- 11
OF« C7
UFA -L'í
DFG -11
UFA -L'6
DFG -L9

OFI, -1)9
UFG -L9

DFG -1.'.'.

ÜFI, -l/J

.. A M E X. 0 .I

CARLOS EM CUI11SSÃQ CRIADOS NO SERVIÇO OE LIMPEZA URBANA DQ. 0-ÍSIRITÜ FEOCRAL
(Art. 3», da Lei do DF N« 706 ./94)

UN1DAUE DENOMINAÇÃO UIU

01

01
ub

ui .

Sil-IMULU

DISTRITO-- DE LIMPEZA
UE SAPIAMBAIA

SEÇÃO DE COLETA
SEÇÃU OE.VARRIÇÃO
Ê 01'LliHLUES ESPE
CIAIS *

•Chefe do Oistrito de Limpeza
de Semambaia

Chefe da Seção dé Colete
Encerregedo de Coleta

.Chefe da Seção do verrição e
Upereçoes Especiais

0FG-U9

010-1)7
DFG-U3

UIG-U''
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SEÇÃO DE COLETA

SEÇÃO OE.VARRIÇÃO
Ê OPERAÇÕES ESPE-

0J5TRIT0 OE LIMPEZA
OE SANTA MARIA

SEÇÃO OE COLETA

i;sj|.íwí!uiiís.
DISTRITO OE LIMPEZA
UU PARANÚA

SEÇÃU UE COLETA

SECÃu ÜE.VARR1Ç
EflPtRAfflES ESP
LIAIS

uisir11u de limpeza
ue subradTnho

SEÇÃO OE COLETA
SEÇÃO OE.VARRirfta

S ESPE-

DISTRIIO ÚÉ L1RPE2A *
ÜE PUfJALfUA

' SEÇÃU DE COLETA
SECAtT DE.VflRRirUa

£iS?SHAC

Encarregado ds Uarricio s Opa-
rac.Sea Eipacieis
Chafa do Distrito da Limpeza
—i Cama

Bta de Sacio da Colata
carragado da Col«ta
afa df Seçlo de Varrlçfio a
araçoea Especiais

.ato Cama

ÇhsfB
ÍTli
Chi
Op

Encarregado da Uarrlção a Ope
rações Espaciais

Chefe do Oistrito de Limpeza
de Santa Rana

Chefe, da SeçiQ de CoUta
Encarregado tia Colata
Chefe da Sãç&o de Uatricão e
Operações Especiais- •

Encarregada de Varrição » Ope
rações tapçciais ^
Chefe do yistrito de Limpeza
do Paranoa

ÇhuTe da Seçfto de Coleta
Encarregado do Coleta
Chefe da Seção da Varrição a
Oparagoa* Espaciais

Encarregado üu Varrição o Upo-
ruçosa Especiais
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da Sobradinho

Chefe da Seção de Colata
Encarregado de Coleta
Chafa da Seçio de Varrição a
Operaço-e* E*peciaia * *

Encarregado da UarricSo a Opa»
rações Espaciais ' '

Chafa do Distrito'de Limpeza
da Planaltina

I-Operações Eipe

Encarregado da Varrição a Ope-
raçOea Especiais

hefe da Seçfro d* C-oleta
ncarragado de Coleta
hera de Seção de -Uarfitão a
persções Especiais
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MENSAGEM Brasília, 16 de novembro de 1994

" Senhsr Presidente, " '"' . v . - .,
' s ^" c ,«, • r:>n i< .11 , .-,' >

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

r^xeAêf\Çiiva'*9ue''rfos termostato" arti^T^Ã' cómBlnado com o-^ artigo ^
100, inciso VIl!"da"Lei' Orgânica'; "§'•£$, 'áb Sêgirténtc?1- :fhtè-pno-'
dessa Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei ne 1321 se

• IÇlfiSív-tqoè iíB^Baí.»»*»»,*!*»^ pe^
-íentferÃes' aoS01?fe4íitit(i.-ifed9f-aase,'!jà -ÇoTOanJ3*^;Ir|o^,il^^i(a|sd^.tííBr_|̂
: áíií-a^TríSkjfe^*1, %*ct&e fee cmtxew?*!® rf&*Le4>ns ,74=9.,. dtv 08^». .de•
setembro de 1994, publicada no DODF^e ut, de 12 de setembro
de 1994.

" ** '.''*'"' '" ^""ÁpVo.velfeo^o^enséaò^-bâr^Tieltefaf-á Vossa Ex
'• " -•*• •' 1 - rr«"-s .;.' . «-..•.:, r\. -. • ,• . .";*»•.' jl ' * '• - ~~

celênc-ia-nr-otea^os de e.levada estima e_distinguida Consideração.

/ MÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no cargo de Governador

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA
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Dispõe sobre alienação de terras
públicas rurais pertencentes ao
Distrito Federa! c ã Companhia
Imobiliária de Brasília

TERRACAP.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - Ficam o Distrito Federal e a Companhia Imobiliária de
Brasília - THRRACAP autorizados a alienar, nos termos da presente lei, terras
públicas rurais de que são proprietários no território do Distrito Federal.

Parágrafo Único - Considera-se área rural, para os efeitos desta Lei,
as parles do teiiilório do Distrito Federal que não sejam caracterizadas como
Zonas Urbanas, de Expansão Urbana c de Interesse Ambientai.

Art. 2o - A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP,
promoverá a alienação de imóvel rural, mediante licitação, na modalidade de
concorrência, sob ocupação legitima de interessado que o requeira c preencha os
seguintes requisitos:

l - ser arrendatário ou concessionário de uso de imóvel rural de
propnedade do l^istrito Federal ou da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP;

íl -ocupar o imóvel deque seí arrendatário ouconcessionário;

UI-comprovar adequado cumprimento do Plano de Utilização do Imóvel
- incluída a preservação e o meioambiente;

•V - achar-se era dia com o pagamento da taxa de ocupação;

V - anexar descrição das benfeitorias do imóvel, inclusive os de
recuperaçãoe manutenção da qualidade do solo;

VI - apresente documento em quedeclare, sob as penascia Lei, se contraiu
financiamento para aplicação do imóvel, acrescentando, na hipótese afirmativa,
cópiado contratofirmado.

Parágrafo Único - A comprovação do requisito indicado no inciso
111 será teita mediante vistoria e conseqüente atestado expedido pela Secretaria
de Agricultura do Distrito Federal.

Ai-t. 3" - Serão avaliadas scpaiadamente, por setor especializado dá
TERRACAPc da Secretaria de Agricultura do Distrito FederaL a terra nua e as
benfeitoria* a serem objeto da licitação, observadas as normas técnicas que
orientam o procedimento avaliatório.

§ 1° - O arrendatário ou concessionário acompanhará e aporá seu
"ciente" nolaudo respectivo, sem que sua assinatura implique cm concordância
com os valores atribuídos.

§ 2" - Aeventual impugnaçSo, pelo ocupante, do-laudo de avaliação
da» benfeitoria», -«er» apreciada e decidida pela Diretoria Colegiad» da
fK RRAí'AP. com recurso voluntário para o Conselho de Administração da
Companhia, a querrr compete a definitiva homotogaçSo das-avaliações.

Art *" • O procedimento licitatório observará, as prescrições-da Lei
rf 8.666. de 21 dejunho de 1993. podendo habilitar-se à aquisição de imóvei
rum neb incluído candidato não ocupante que atendatos segtximes requisito*:

! - r&e seja proprietário ou prostiteme comprador de imóvel rural no

3> nãu ieniisi sido arrendatário ou concessionáriade terras- púbficas no
Distrito Federal:

íl! - tenhana agropecuária sua principal atividade; -

IV- apresente Plano deUtilização do Imóvel desejado, cujas condições de
exeqüibilidade e viabilidade técnico-econômica e financeira serão submetidas à
apreciação' da Secretaria deAgricultura do Distrito Federal.

"Parágrafo Único - No prazo de 30 (trinta) dias. contados do
recebimento do Plano de Utilização, a Secretaria de Agricultura do Disíntc
L.'cdcr.';l ;f.í manifestará conclusivamente sobre seu conteúdo í v^iliJad;

Art. 5o - A circunstância de-o arrendatário ser proprietário de terras
rurais no Distrito Federal não o impede de participar da licitação, desde que a
área que venha a adquirir não exceda o limite máximo definido no artigo 7°
desla Lei.

Ari. 6o - Somente após a divisão judicial do quinhão ou imóvel que •
integrem, poderão ser licitadas áreas rurais correspondentes a partes
desapropriadas cmcomunhão comterceiros.

Art. 7o - As arcas a serem alienadas não poderão ter dimensão;
inferior 3 2.00 (dois) hectares, nem superior a 300.00 (trezentos; hectares.

Art 8o - A venda da terranua será feita por preçonão Inferior ao da
avaliação, mediante pagamento a vista, em moeda corrente nacionaL ou em até
180 (cento e oiienta) prestações mensais, ou 30 (trinta) semestrais, ou ainda 15
(quinze) anuais esucessivas, atualizadas monetariamente, com a entrada, indice
de amalização, prazos, condições e hipóteses *le rescisão de contrato que o
Regulamento estabelecer.

Art 9o - O valor das benfeitorias, atualizado até seu respectivo
pagamento, seiá integralmente satisfeito pelo licitante vencedor até omomento
da outorga da escritura de compra e venda, consoante dispuser o Regulamento.

An. 10 - Ao ocupante legitimo, detentor, de benfeitorias .fica
assegurado o direito de preferência ã aquisição, no caso de empate de lances
!?ara a terra nua.

Alt íl - Acompra e venda, sem quaisquer ônus para o alíenante,
será formalizada por escritura pública que gravará obrigatoriamente L,o imóvel
deiaobjetocom as seguintes cláusulas:

1- de inalienabilidade, pelo prazo de 10(dez) anos, contados daoutorga;

!í - de indivisibilidadc, salvo no cxso de transmissão causa mortis,
observado, nessa hipótese, o disposto noart. 65doEstatuto daTerra.

Parágrafo Único - Poderão a» partes pactuar o levantamento da
cláusula de inalienabilidade para fins de garantia hipotecária, sob condição de
operar-seo giavamc.em primeirograu. para garantia do saldo de que for credora
a TERRACAP pela venda do imóvcL e. em segundo grau, para garantia w
financiamento contraído junto a instituição bancária para aplicação no bem
indicado.

Art. 12 - É de responsabilidade da Secretaria de Agricultura do
Distrito Federal, em articulação com os demais órgãos envolvidos, manter
permanente acompanhamento do desempenho dos Planos de LUilização dás
áreas alienadas, promovendo vistorias periódicas e notificando formal e
comprovariamente os adquirentes sobre inadimplência parcial ou total,omissões
ou transgressões constatadas.

Art. T3 • As alicnaçücí» de que trata a presente Lei scrSo rcafizada*
sob a expressa condiçãode »e resolverem, revertendo ao patrimônio pübüe^u*
imóveis respevtivos.se o adquirenle:

t - mo cumprir adequadamente o Plano de Utüizaçào ou as- respectiva**
etapasvencidas no-primeiro triêrao de exploração do imóvel, contado da data de
aquisição;

If »subdividir ou paicelàr o imóvel;

>fs . vrndcr, prometer vender ou. de qualquer torma, ceder o imóvel a
tercem';

IV - dai- z;o imóvel destinação diversa da indicada no Plano de Utilização;

V - deixar de pagar uma prestação anuaL ou 02 (duas) prestações
semestrais, ou ainda 12 (doze) prestações mensais sucessivas.

Art. 14 - Não será promovida a resolução de contrato quando
houver sido dado o imóvel cm garantia hipotecaria, hipótese cm que a efetiva
ücojiêjicia de qualquer das situações previstas nos incisos 1 a V do art. 33
implicará no vencimento antecipado do valor total do débito de que c credora'a
TERRACAP. ensejando a execução da hipoteca.
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Art. 15-0 adquirente que obtiver por compra- área inferior ao de
seus arrendamento ou concessão de uso, poderá prosseguir na exploração do
remanescente pelo prazo que sobejar, mediante le-ratificação dé contrato
respectivo, para alterar área. limites, preço e prazo do arrendamento subsistente,
admitida arenovação-dcster findo tál prazo,Ws'ícrmõs da legislação então em
vigor.

3 i •- !;'j 7 >•> - Aí

Art. 16* Observadas as limitações constantes da presente Lei c
••• í • *• ' • § • — . .
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ou da Companhia Imobiliária de Rrasíiia - TERRACAP, que sejam objeto de
mera ocupação de boa-te, na forma e condições a serem estabelecidas no
P'S^Vilajrientp de que tratao artigo 17, desta Lei. , '

Art 17- OPoder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de60(sessenta) dias, contados dadalá Sí^pübli^SO.

Art. 18- Esta Lei entra emvigor na data desuapublicação.

- Art. -19!--Re.vogam-sc=as'disposições em contrário.
t • c: "fi. • ...

. Câmara Legislativa do Distrito.Pederal, de acosto de 1994
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Deputado BENÍCIO TAVARES
s j í i ., , i -. Presidente .., t,-.

LEI N.o 759 DE 08 OE setembro de 18 94

Dispõe sobre alienação de terras

públicas rurais pertencentes ao

Distrito Federal e à Companhia

Imobiliária de Brasilia-TERRACAP.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

_ Art. 1» - Ficam p Distrito Federal e a Companhia

Imobiliária de'Brasília "- TERRACAP autorizados a alienar, nos ter

íeios da presente le$, terras públicas rurais de que são proprietários no
território do Dis-tcl to federal.

Parágrafo Único - Considera-se área rural, para os

efeitos 'desta Lei1,- as' partes- do territórib dóDis-trito Federal que
não sejam caracterizadas como Zonas Urbanas, de Expansão Urbana e

de Interesse Ambiental.

Art. 2°. — A Companhia Imobiliária de Brasília

TERRACAP, promoverá a alienação de imóvel rural, mediante licita

çao, na modalidade de concorrência, sob ocupação legítima de inte

ressado que. o requeira e preencha os seguintes requisitos:

'""--'- 1 —-ser arrendatário ou concessionário de uso de imó

veí rural de propriedade do Distrito Federal ou da Companhia Imo
biliário de Brasilia - TERRACAP;

II - ocupar o imóvel de que se >é arrendatário ou con
cessionário;

III - comprovar adequado cumprimento do Plano de Utili

zação do Imóvel - incluída a preservação e o meio ambiente;

IV - achar-se em dia com o pagamento da taxa de ocu
paçao;

V - anexar descrição das benfeitorias do imóvel, in

clusive os de recuperação e manutenção da qualidade do solo;

VI - apresente documento em que declare, sob as penas

da Lei, se contraiu financiamento para aplicação do imóvel, acres

centando, na hipótese afirmativa, cópia do óorftrato "firmado.

Parágrafo Únitío'- A comprovação do requisito no inci

so- III áerá feita mediante-Vistoria e conseqüente atestado'-expedi

do pela Secretaria de Agricultura do Distrito Federal.. • s . írr-

"'At-t. 3» - Serão avàliadáè-separadaftiente, por setor

especializado da TERRACAP e da Secretaria de Agricultura"do:Otistri'

to Federal, a terra nua e as benefeitorias a serem objeto da liei

tacSo, observadas'-as normas- técnicas-que orientâtn o procedimento

avaliatório'. - • .. -- > - „ -:--.-. •• ' ;s 1'1 , _ •t- a3 •.

§ 1° - 0 arrendatário ou concessionário acompanhará
e aporá seu "ciente" no laudo respectivo, sem que= stía assinatura

implique em concordância-com-os valores atribuídos. :'

§ 2° - A eventual impugnação.pelo ocupante, d& laudo

de avaliação das benfeitorias, será apreciada e depidida pela Di

retoria Colegiada da TERRACAP, com recurso.voluntário para o Gonse

lho de Administração da Companhia, a quem compete a definitiva ho

mologação das avaliações.-

Art. 4»-0 procedimento licitatório obs«rvará •. as

prescrições da Lei n» 8.666, de 21 de Junho de 199.3, podendo _• habi

litar-se à aquisição de imóvel rural nela incluído candidato não

ocupante que-atenda aos seguintes requisitos: '.-v

1 - não seja proprietário ou promiLente comprador de

imóvel rural no Distrito Federal;

II - não tenha sido>'arrendatário ou concessionário de

terras públicas no Distrito Federal;

III - tenha na agropecuária sua principal atividade;

IV - apresente Plano de Utilização do Imóvel desejado,

cujas condições de exeqüibilidade e viabilidade técnico-econômica

e financeira serão submetidas à apreciação da Secretaria de Agri

cuátiira do Distrito Federal.

Parágrafo Onico - No prazo de 30 (trinta) dias, con

tados do recebimento do Plano de 'Utilização, a Secretaria de Agri

cultura do Distrito Federal se manifestará conclusivamente sobre

seu conteúdo e viabilidade.

Art 5« - A circunstância de o arrendatário ser pro

prietário de terras rurais no Distrito Federal não o impede de par

ticipar da licitação, desde que a área que venha a adquirir não

exceda o limite ;máximo definido nci artigo 7°-desta Lei.

Art. 6" - Somente após.a divisão judicial do quinhão

ou imóvel que integrem, poderão ser licitadas áreas rurais -corres

pondentes a partes desapropriadas em comunhão com terceiros..

Art. 7" - As áreas a serem alienadas não poderão ter

dimensão inferior a 2,00 (dois) hectares, nem superior a 300.00(tre
zentos) hectares.

Art. 8° - A venda da terra nua será feita por preço

não inferior ao da avaliação, mediante pagamento à vista, em moeda

corrente nacional, ou em até 180 (cento e oitenta) prestações men

sais-, ou 30 (trinta) semestrais, ou ainda 15 (quinze) anuais e su

cessivas, atualizadas monetarlamente, com a entrada, índice de atua

llzação, prazos, condições e hipóteses de rescisão de contrato que
o Regulamento estabelecer.

Art. 9o - 0 valor das benfeitorias, atualizado até

seu respectivo pagamento, será integralmente satisfeito pelo liei

tante vencedor até o momento da outorga da escritura de compra e

venda, consoante dispuser o Regulamento.

Art. 10 - Ao ocupante legítimo, detentor de benfeito

rias fica assegurado o. direito de preferência à aquisição, no caso
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de empate de lances para a terra nua.

Art. 11 - A compra e venda, sem quaisquer ônus para

o alienante, será formalizada por escritura pública que gravará

obrigatoriamente o imóvel dela objeto com as seguintes cláusulas:

I - da inalienabilidade, pelo prazo de 10 (dez)anos,

contados da outorga:

II - de indivisibilidade, salvo ho caso de transmissão

causa mortis, observado, nessa hipótese, o disposto no art.65 do

Estatuto da Terra.

Parágrafo Onico - Poderão as partes pactuar o levan

tamento da cláusula de inalienabilidade para fins de garantia hipo

tecária. sob condição de operar-se o gravame. em primeiro grau pa

ra garantia do saldo de que for credora a TERRACAP pela venda do

imóvel, e, em segundo grau, para garantia de financiamento contrai
do junto a instituição bancária para aplicação no bem indicado.

Art. 12 - E de responsabilidade da Secretaria de Agri

cultura do Distrito Federal, em articulação com os demais órgãos
envolvidos, manter permanente acompanhamento do desempenho dos Pia

n.os de Utilização das áreas alienadas, promovendo vistorias perió
dicas-e notificando formal e comprovadamente os adquirentes sobre

inadimplência parcial ou total, omissões ou transgressões consta

tadas.

Art. 13 - As alienações de que trata a presente Lei

serão realizadas sob a expressa condição de se resolverem, rever;

tendo ao patrimônio público os imóveis respectivos.se o adquirente:

I - não cumprir adequadamente o Plano de Utilização
ou as respectivas etapas vencidas no primeiro triênio de exploração
do imóvel contado da data de aquisição;

II - subdividir ou parcelar o imóvel;

III - vender, prometer vender ou, de qualquer forma,

ceder o Imóvel a terceiro:

IV - dar ao imóvel destinação diversa da indicada no

Plano de Utilização:

V - deixar de pagar uma prestação anual, ou 02(duas)

prestações semestrais, ou ainda 12 (doze) prestações mensais suces

sivas.

Art. 14 - Não será promovida a resolução de contrato

quando houver sido dado o imóvel em garantia hipotecária, hipótese
em que a efetiva ocorrência de qualquer das situações previstas nos
incisos I a V do art. 13 implicará no vencimento antecipado do va

lor total do débito de que é credora a TERRACAP, ensejando a execu

ção da hipoteca.

Art. 15' - O adquirente que obtiver por compra área

inferior ao de seus arrendamento ou concessão de uso, poderá prós

seguir na exploração do remanescente pelo prazo que sobeJar.median

te re-ratificação do contrato respectivo, para alterar área, limi

tes, preço e prazo do arrendamento subsistente, admitida a renova

ção deste, findo tal prazo, nos termos da legislação então em vigor.

Art. 16 - Observadas as limitações constantes da pre

sente Lei e demais disposições legais aplicáveis a espécie, fica o

Distrito Federal, através de seu órgão da administração descentra
lizada a quem competir, autorizado a regular, mediante concessão
de uso, áreas públicas rurais de sua propriedade ou da Companhia Imobiliária
de Brasilia - TERRACAP, que sejam objeto de mera ocupação de boa-

fé, na forma e condições a serem estabelecidas no Regulamento de

que trata o artigo 17, desta Lei.

Art. 17-0 Poder Executivo regulamentará a presen

re Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua pu

blicação.

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação.

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 08 de setembro de 1994
106» da República e 35» de Brasilia

MENSAGEM

No 243 /94-GAG
Brasilia,16 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a ,elev|ada honra .de-, comunicar- a .V:o'ssa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe c artigo 178, § 2S, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

foi-: sancionado, o íirojeto' de -Lei .ns: 1.323-, .d'é^ Á994, que'1 •' "Define
os limites, funções e sistema de gestão da Reserva da Biosfera

do Cerrado no Distrito Federal e dá outras providências", e que

se converteu na Lei ns 742, de 28 de julho de 1994, publicada no

DODF n°- 147, de 29 de julho "de 1994:

Aproveito oensejo para reiterar a Vossa Excelèn
cia protestos .de elevada estima e distinguida consideração.

IÁRCIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no cargo de Governador

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD, Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA.

Define os limites, funções e sistema de
gestão da Reserva da Biosfera do
Cerrado no Distrito Federal e dá

outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I

DAS RESERVAS DA BIOSFERA

Art 1" - As Reservas da Biosfera fazem parte do Programa "O
Homem e a Biosfera" da UNESCO, e têm por objetivo desencadear o planejameiUo
mulli setorial, voltado à conservação da diversidade biológica e cultural, ao
conhecimento cientifico e ao desenvolvimento sustentável âas regiões nelas inseridas.

§ 1° - As Reservas da Biosfera são implementadas mediante a integração
dos vários fatores sociais envolvidos, devendo seu sistema de gestão esta- baseado na
cooperação entreo PoderPúblico e setores organizados da sociedade.

§ 2o - As Reservas da Biosfera se baseiam em uma visão regional de
planejamento

CAPITULO II

DA RESERVA DA BIOSFERA DO CERRADO DO DISTRITO FEDERAL
E SUA ABRANGÊNCIA ESPACIAL

ArL 2° - A Reserva da Biosfera do Cerrado no Distrito Federal abrange os
seguintes espaços geográficos:
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I - unidades de conservação do Distrito Federai, onde encontra-se preservado
importante acervo biológico representativo do bioma cerrado;

II - áreas de relevante interesse para a recuperação da cobertura vegetal;

III - áreas de relevante interesse hídrico, estratégicas para a população do
Distrito Federal,

IV - áreas urbanas e rurais, fundamentais para a implantação de programas
específicos que gerem conhecimentos e auxiliem na compreensão da dinamita de
ocupação do território e sua relação direta coma sustentábilidade dos recursos naturais
disponíveis e necessários.

ArL 3* - A Reserva da Biosfera do Cèiradoritf Distrito Federal se destina
a implantação de um projeto piloto de desenvolvimento e conservação, gerando
resultadosaplicáveis em todo o bioma. t ••••-• .

ArL ,4a -. A,Reserva da Biosfera do Cerrado no. Distrito Federal será
constituída das seguintes áreas: ,

• - - - • : : : ; - • - * . ' ' n - ! v< ;• .-,*.'. •. r * - .- , - •- t ~

I - zonas núcleo, que têmpor objetivo preservar os ecossistemas representados,
permitindo, dentro deseus limites, asatividades previstas cm lei, conforme a categoria
éifique âe enquadrem; i: - ' ..••;• ; -s .

II - zonas tampão, que têm por objetivo garantir a integridade daszonas núcleo,
sendoestimulada » criação de áreas ,d&, recuperação e experimentação, visando a
preservação dos corredores contínuos de vegetação nativa;, , _.,, , ... ,- ,. „.

fIIJL - zonas de; Uansiçjo, que otêm, por objetivo fomentar as atividades
econômicas características dà região, compatibilizando o"uso'corri a preservação dos
recursos naturais' e atendendo a legislação específica em vigor/prmcípalniehie rias
parcelas quesè localizem nas Áreas dé Proteção Ambiental - APA's. •'"-'-

ArL.5° - Çonsjdera:se como, áiea da Reserva da Biosfera do Cerrado no
Distrito Federal os limites aprovados pela UNESCO no Programa "O Homem e a
Biosfera", conforme mapa em anexo.

§ 1° - As zonas núcleo são as áreas compreendidas pelo Parque Nacional
de Brasília, pela Estação Ecológica de Águas Emendadas, pelo Jardim Botânico de
Brasília e respectiva Estação Ecológica, pela Reserva Ecológica do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE e pela Fazenda Água Limpa da Universidade de
Brasília - UnB.

- $ 2° - A zona. tampão é a área compreendida em um raio de 3 (três)
quilômetros em torno das zonas núcleo.

§ 3° - A zona de transição terão os limites definidos a partir de estudos
posteriores, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação
desta Lei

CAPÍTULO III

DO SISTEMADE GESTÃO DARESERVA DA BIOSFERADO CERRADO
NO DISTRITO FEDERAL

ArL 6" - O Sistema de Gestão da Reserva da Biosfera do Cerrado no
Distrito Federal será composto pelos seguintes órgãos:

I - Conselho da Reserva da Biosfera do Cerrado, órgão superior, encarregado d-j
elaboração da política e diretrizes, da aprovação dos Planos de Ação. e das relnções
oficiais com os organismos internacionais, nacionais e locais:

II - Secretaria Executiva, responsável pela execução das diretrizes e políticas de
ação, da proposição de programas e de outros assuntos de interesse dos diversos
setores abrangidos pela Reserva.

CAPITULO IV

DO CONSELHO DA RESERVA DA BIOSFERA NO CERRADO NO
DISTRITO FEDERAL

Art. T - O Conselho da Reserva da Biosfera do Cerrado tem composição
paritána, com 14 (quatorze) Conselheiros Governamentais e 14 (quatorze)
Conscmeiros Não-Govemamentais, sendo a Presidência exercida pelo Secretário de
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

§ I" . Os Conselheiros Governamentais são os representantes dos

seguintes órgãos que têm relação com a Reserva da Biosfera -,'.. Jsrrado no Distrito
Federal.

í - Estação Ecológica deÁguas Emendadas;

II - Jardim Botânico de Brasilia - JBB;

III - Parque Nacional de Brasília;

IV - Universidade de Brasília - UnB;

V - Reserva Ecológica do IBGE;

VI - Centro Nacional de Pesquisa de Recursos Genéticos - CEXARGEM da
Fmpre.:.-. DrA-Jeiro dt. Pesquisas Agropecuárias - EMBRAPA.

VII - Procuradoria Geral do Distrito Federal;

VIII - Centro de Pesquisas Agropecuárias do Cerrado - CPAC, da.Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA;

IX - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

- IBAMA,

X - Instituto de Planejamento Territoriale Urbano do DistritoFederal - IPDF:

.. XI -Jardim Zoológico de Brasilia - JZB; ••

XII - Fundação Zoobotânica do Distrito Federal- FZDF; :.'.,. : , - .;• •

XIII - Institutode Ecologiaè Meio Ambiente - IEMA; . •:

XIV - Comissão Brasileira para o Programa "O Homem e a Biosfera"-
COBRAMAB.

§'2ÍK'-'Òs Conselheiros Nào-Góverhamèntais' são os'seguintes .Membros
dos setores produtivos, cientifico, ambientalista, dos trabalhadores e das comunidades
de moradores da Reserva:

I - 1 (um) representante de associações patronais da indústria do Distrito
Federai;

II - 1 (itm) representante de associações de trabalhadores na indústria do
Distrito Federal,' ..'.,...'

III - 1 (um) representante de associações de produtores rurais localizadas na
Reservu:

íV - 1 (uni) representante de associações de trabalhadores rurais localizados na
Rrs>:.To.

V - . (a -, •/; ->:•:: ísenteníes de organizações ambientalistas não-governamentais,
i'orn cíuaçâo ;;o ;V:Itíí-- redaal;

* - •. -i >•-i'í.'-.w.taiits de instituições de ensino superior sediadas no Distrito
•J tiil

Vi; ; ;..ii:,i rcpresciUiitle regional da Sociedade Brasileira para o Progresso da

'"f? 7 [<''':•'!:•} lepicsentantes da sociedade civil das Comissões de Defesa do
.--.'.• -; COMDEMA's, cujas Regiões Administrativas estejam localizadas na

:X - 2 (dois) repiesentantes de associações de moradores, com jurisdição na

X - 2 (dois) representantes da sociedade civil dos Conselhos Locais de
Planejamento - CLP de Regiões Administrativas localizadasna Reserva

§ 3° - Os Conselheiros Não-Govemamentais serão escolhidos nos
respectivos setores e nomeados formalmente até a primeira reunião de cada gestão do
Conselho.

§ 4o- Ao Presidente do Conselhocaberáo voto de qualidade.

§ 5° - O Conselho da Reserva reunir-se-á obrigatoriamente uma vez por
mês, e extraordinariamente quando for necessário.

CAPITULO V

DA SECRETARIA EXECUTIVA

ArL 8o - A-Secretaria Executiva funcionará com 8 seguinte composição
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provisória, ate que seja aprovada a sua estrutura permanente, com os respectivos
cargos:

I - 1(um) Diretor da Reserva daBiosfera - CNE-II,

II - 2 (dois) Assessores - DFA-11

III -1 (um) Secretário Executivo - DFA-10.

§ r - Cabe ao Conselho da Reserva propor a estrutura permanente da
Secretaria Executiva, a ser encaminhada para aprovação da Câmara Legislativa do
Distrito FedeTal

§ 2° - A SEMATEC' proporcionará a infra-estrutura necessária para o
funaonamento da Secretaria Executiva, até que seja definitivamente instalado o
Sistema de Gestão da Reserva.

§ 3° - O Diretor da Reserva da Biosfera do Cerrado será mdicado pelo
Jun>eIho da Hoervj

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ArL 9*- O titularda Secretaria do MeioAmbiente, Ciênciae Tecnologia
acumulará o cargo de Diretor da Reserva da Biosfera do Cerrado até a criação e
nomeação do Conselho dá Reserva

Parágrafo Único - O titular da SEMATEC terá o prazo de 90 (noventa)
dias para instalar o Conselho da Reserva

ArL TO - Q Conselho da Reservafuncionará provisoriamente na sede da
SEMATEC ;

ArL 11 - A SecretariaExecutivaproporá os limites da zona de transição
de que traia o art. 4°, § 2°, que serão submetidos à aprovação do Conselho da Reserva

ArL 12 - Os recursos necessários para manutençãodo Sistemade Gestão
da Reserva serão alocados na SEMATEC.

ArL 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 14 - Revogam-se as disposições em contrário

CâmaraLegislativa do Distrito Federal, de junho de 1994.

/jjU^-'^ /<e~c—,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.e- 742

•...cr"

DE 28 OE JULHO DE 1894

_"~DeTine os limjtes,. funções e sis
"""terna de gestão da Reserva ds B'c

,.„ ,-fer.a..dp. Cerrado no D-istrito Fede

aí cltssz sõísy «,b o&.hm Frlxtir-t r VjMH»íÃrh'<Ma -ft^W. prpyude.pçi as,.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPITULO I

DAS PESERVAS' DA BIOSFERA

Art. 1s - As Reservas da Biosfera fazem parte do Pro

grama "0 Homem e a Biosfera" da UNESCO, e têm por objetivo desenca
dear a planejamento multi setorial, voltado à conservação da divers^

dade biológica e cultural, ao conhecimento cientifico e ao desenvol

vimento: sustentável'das regiões nelas inseridas.

§ 1» - As Reservas da Biosfera são implementadas median

te a integração dos vários fatores sociais envolvidos, devendo seu

sistema de gestão estar baseado na cooperação entre o Poder Público
e setores organizados da sociedade.

§ 2» - As Reservas da Biosfera se.baseiam em uma visão

regional oe planejamento. • • , ->

CAPITULO II

DA RESERVA DA BIOSFERA DO CERRADO DO DISTRITO FEDERAL E SUA

-,. ABRANGÊNCIA ESPACJAL, j. _ , ...

: -' •:.-•-• ' •; , .,,.(. - - i; '

Art. 2» - A Reserva da rBiosfe-ra-1 do Cerrado: no .Distrj

to Federal abrange os seguintes espaços geográficos:

f - ' ' "• ' , '., • •. " ' - .v . - •, <s
I - unidade de conservação do Distr"i tp Federal, onde en

,'r T>«"-; p ; - ;•? » .. ':.,•> i "•> v ,—

contra-se preservado importante acervo biológico representativo do

bioma. cercado; -,,.••, •;, f-i«j, ,-••,

' •* •~ '" '• ' -•.'•> • • ', _ ' i t ; i ,! 1 ,!•) t !' : .

II - áreas da relevante interesse para a recuger,açãp -d,a .co

bertura vegetal ;

,. ..- . i' j'• l i > • - 1 ,- ;.' i •-i> „ ,• -1 -, t -• .- i,. i

': *;' III - áreas "de relevante interes'se~Híbr-.tdd, 'estrJátTlíjlta^Tiâ

ra a população do Di strito- Federal; '•'"•" "'"'''' ''•"! -'• <".'-,'.'. fe'»£ •• >r

IV -áreas urbanas » ruraisV -fundamentai s'.para a implanta
ção de programas^específ iços que gerem conhecimêntoV è"ãu'x_i 1jèmjia
compreensão da dinâmica de ocupação do território e sua relação dj^
reta com a sustentabi1 idade dos recursos naturais disponíveis e ne

cessaríos.

Art. 3» - A Reserva da Biosfera do Cerrado no DistM

ato Federal se destina a implantação de um projeto piloto de desen

volvimento e conservação, gerando resultados aplicáveis em todo o

bi orna.

Art. 4» - A Reserva da Biosfera do Cerrado no Distrito Fe

deral será constituída das seguintes áreas:

I - zonas núcleo, que tem por objetivo preservar os ecos

sistemas representados, permitindo, dentro de seus l-imjtes, as ati

vidades previstas em lei, conforme a' CSt-egoria -em que se enquadrem:

11 - 2onas tampão, que ter por objetivo garantir a íntegri
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ração e experimentação, visando a preservação dos corredores contír.
os de vegetação nativa:

III - zonas de transição, que têm por objetivo remeotar as

atividades econômicas características ,da região, compatibilizando c

use cor a preservação dd"s recursos naturais e atendendo a 1ec is1aç, i3

específica em vigor, principalmente nas parcelas que se. localizem nas

Arèas de Proteção Ambientai - APA's.

Art. 5S - Considera-se como área da Reserva da Bics

fera do Cerrado no Distrito Federal os limites aprovados pela UNESCO

no Programa "0 Homem,, e a- Bio.fe-sra".,, conforme mapa em anexo. ,• ,

§ l5 - As zonas núcleo são as áreas correspondidas pele

Parq'ue ^nac-ioflal- de B-r-a*í'Tia-", -^F>e'Va'CEs-'t-aíão.-Eeo''Tógí'c:aTd:e Águas 5Emenda -

"dás, pelo J-3'iíiJTm-''<Bo'tâ-fi'í-co dê 8'ras-i 1i-a -êV-eVpètt-í-va -E-stáção Pifo-té^-tca
pela Reserva Ecológica do Instituto Brasi rêiTô^de-^GèüH/rVfra^e-^E^ta

tistica - IBGE e pala Fazenda Água Limpa da Universidade de Brasília

- UnB.

-•.-->," »»"§. 2(r -, S zQna .tampão, é.na área cçmçreendida eu ^m • raio
de 03 (três) quilômetros em torno das zonas núcleo.

5 3' - A zona de transição terão os limites definidos a

partir de estudos posteriores, em um prazo de 180 (cento e oitenta )

dias a partir da data de publicação desta Lei.

CAPITULO III

\ , '

DO SISTEMA DE GESTÁ0 DA RESERVA DA BIOSFERA DO CERRADO NO DF
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Art. 6<> - 0 Sistema de Gestão da Reserva da Biosfera

do Cerrado no Distrito Federal será composto pelos seguintes órgãos-

1 - Conselho da Reserva da Biosfera do Cerrado, órgão supe

rior, encarregado da elaboração da política e diretrizes, da aprova

ção dos Plano-s de Ação, e das relações oficiais com os organismos

internacionais, nacionais e locais;

II - Secretaria Executiva, responsável pela execução das ài_
retrizes e políticas de ação, da proposição de programas e de ou

tros assuntos de interesse dos diversos setores abrangidos pela Re

serva.

CAPITULO IV

DO CONSELHO DA RESERVA DA BIOSFERA DO CERRAO NO

DISTRITO FEDERAL

Art. 7' - 0 Conselho da Reserva da Biosfera do Cerra

do tem composição paritaria, com 14 (quatorze) Conselheiros Governa

mentais e H (quatorze) Conselheiros Não-Governamentais, sendo a

Presidência exercida pelo Secretário de Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia do Distrito Federal.

§ 1» - Os Conselheiros Governamentais são os representan

tes dos seguintes órgãos que têm relação com a Reserva da Biosfera

do Cerrado np Distrito Federal:

1 -Estação Ecológica de Águas Emendadas;

11 "-' Jardim Botânico de Brasília - JBB:

111 • Parque Nacional de Brasília;

-IV - Universidade de Brasília' • UnB;

V - Reserva Ecológica do IBGE;

VI - Centro nacional de Pesquisa de Recursos Genéticos -

CENARGEM, da Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuá

rias - EMBRAPA;

Vil - Procuradoria Geral do Distrito Federal:

VIII - Centro de Pesquisas Agropecuárias do Cerrado - CPAC.-

da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA:

IX - Instituto Brasileiro do meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAHA;

x - Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do

Distrito'Federal -IPDF; -"

XI - Jardim Zoológico de Brasília - J2B;

' XII "- Fundação Zoobotânica do Distrito Federal - FZDF;

XIII - Instituto de Ecologia e Meio Ambiente - 1EMA:

XIV - Coni ssão-Brasileira para o Programa "0 Homem e »
Biosfera". - COBRAMAB.

%• ¥>-: •''OsHonséltielrós' Vão-Governaméntai s são os seguin

tes Membros dos setores produtivos, científico, ambientalista, dos

jslrabalhador» * das coftunidíde-s '-dfe moraüores d* Reserva:

1 - 1- thimi) representante de associações patronais da in

dústria do Distrito "federal;

II - 1 "(~numj~ representante de associações de trabalhado
res n-a indústria do Distrito Federal;

l_M -. .1 (-num) representante de associação de produtores ru

rais localizados na Reserva;

,VL.- 1 (tium) representante de associações de trabalhado
rss rurais;., iocaHzados na ««serva:

•'Ví'->'2;'i*a6'vt')'ír4pf'és'èrVtant€5 de organizações ambientalis

tas não-governamentais, com atuação no Distrito Federal;

VI - 1 (hum) representante de instituições de ensino su

perior sediadas no Distrito Federal;

Vil - 1 (hum) representante regional da Sociedade Bras^

leira para o Progresso da Ciência - SBPC:

VIII - 2 (dois) representantes da sociedade civil das Co

missões de Defesa do Meio Ambiente - C0DEHA's, cujas Regifrí Ad
ministrativas estejam localizadas na Reserve;

IX - 2 (dois) representantes de associações de moradores,

com jurisdição na Reserva;

X - 2 (dois) representantes da sociedade civil dos Conse

lhos Locais de Planejamento - CLP deRegiões Administrativas loca

lizadas na Reserva.

•

§ 3» - Os Conselheiros Não-Governamentais serão esco
lhidos nos respectivos setores e nomeados formalmente até a prime^
ra reunião de cada gestão do Conselho.

§ 4» - Ao Presidente do Conselho caberá o voto de qüa-

1 idade.

I 5» - 0 Conselho da Reserva reunlr-se-i .obrigatória -
mente uma vez por mês, e extraordinariamente quando for necessário.

CAPÍTULO V

D* SECRETARIA EXECUTIVA '""",.

Art. B» - a Secretaria Executiva funcionará com a
seguinte composição provisória, até que seja aprovada a sua estru

t'j's cerrsnente. cc os ""esrecti ic-s cargos:

1 - 1 (hum) Diretor da Reserva da Biosfera - CNE-1I;

II - 2 (dois) Assessores - UFA - 11; '••

III - 1 (hum) Secretário executivo - DFA - 10.

§ 1° - Cabe'ao Conselho da Reserva propor a estrutura per

manente da Secretaria Executiva, a ser encaminhada para aprovação

da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

§ 2» - A SEMATEC proporcionará-a infra-estrutura necessá

ria para o funcionamento da Secretaria Executiva, até que seja de

finiti'vãmente instalado o-Sistema-de'&estio da Reserva.

§ 3» - O Diretor da Reserva-da Biosfera-do Cerrado será

indicado pelo Conselho da Reserva.

CAPITULO VI

DAS , DlSPOS.tC.OE.S- GERAIS E.TRANSITÓRIAS

Art. 9» - 0 titular da Secretária "do tleio "Ambiente,

Ciência e Tecnologia acumulurá o cargo de Diretor éa Reserva da
Biosfera do Cerrado até até a criação e nomeação do Conselho da

Reserva.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 Titular da SIMATEC terá o pra

io de 90 (moventí) dias para instalar o Conselho da Reserva.

*rt. 10* • 0 Conselho da Reserva funcionará proviso

rlamente na sede -da SEMATEC.

*ft...il' • Á Secretaria Executiva proporá oís limi.
tes ila íona de'transição de que trata., o art. fl «J,,,J„Í», que! serio
submetidos â aprovação do Conselho da fieserva. {
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Art. 12° - Os recursos necessários para manuten -
ção do Sistema de Gestão da Reserva serão alocados na SEMATEC.

iArt. 13s - Esta Lei entra em vigor na.-data de sua

publicação.

Arti 14ç . Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia-DF., 28 de julho de 1994.

106» da República e 35° de Brasília.

CAPITULO II

'DA RESERVA DA BIOSFERA DO CERRADO DO DISTRITO FEDERAL E SUA
ABRANGÊNCIA ESPACIAL

Art. 2« - A Reserva da Biosfera do Cerrado no DistM

to Federal abrange os seguintes espaços geográficos:

I - unidade de conservação do Distrito Federal, onde en

contra-se preservado importante acervo biológico representativo do
bioma'cerrado: •;i' -'"-

11 » áreas da relevante interesse para a recuperação da co

bertura* y-egeta-1.; ,,,.,,,

111 - áreas de relevante interesse híbrido, estratégicas pa

ra a -população do Distrito Federal;

IV - áreas urbanas e rurais, fundamentais para a impTanta-

ção de programas específicos que gerem conhecimentos e auxiliem na
compreensão da dinâmica de ocupação do território e sua relação d^
reta com a sustentabi1 idade dos recursos naturais disponíveis e ne
cessários.

Art. 3» - A.Reserva da Biosfera do Cerrado no DistM
ato Federal se destina a implantação de um projeto piloto de desen
volvimento e conservação, .gerando resultados aplicáveis em todo o

bioma...

Art. 4» - A Reserva da Biosfera do Cerrado no Distrito Fe

•de.re-1 será' constituída-das seguintes ár.e-as:

-I .- zones núcleo, que têm por-objetivo preservar os ecos

sistemas representados, permitindo, dentro de seus limites, as ati
vidades previstas em,lei. conforme a categoria em que se enquadrem:

II - zonas tampão, que tèts. por objetivo garantir a íntegri

rior, encarregado da elaboração da política e -diretrizes, da aprova
ção dos Planos de Ação, e das reTações oficiais com os organismos
internacionais, nacionais e locais;

'' ' " 11 í Secretaria' Executiva-, responsável pela execução das cM
retrizes e políticas de ação, da proposição de programas e de ou
tros assuntos de interesse dos diversos setores abrangidos pela Re

servá..'
t" .-.:-- i- •"-:•:. - ;•..- * ;:--•,'.--

\ CAPITULO IV

DO CONSELHO DA RESERVA DA BIOSFERA 00 CERRAO NO

DISTRITO FEDERAL

Art. 7» - 0 Conselho da Reserve da Biosfera do Cerra

do tem composição paritaria, com 14 (quatorze) Conselheiros Governa
mentais e 14 iquatorze) Conseltieiros Não-Governamentais, sendo a
'fcesVdihciVixereida pelo Secretário" de Meio Ambiente, Ciência e
Tectioloaia do Distrito TederaV. ,:.,..„.

§ T.f ••-.Os-Conselheiros .Governamentai s são os representan

tes dos seguintes órgãos que têm relação com a Reserva da Biosfera

do Cerrado no Distrito Federal:

1 <- Estação Ecológica de Águas Emendadas:

II - Jardim Botânico de Brasília - JBB;

III - Parque Nacional de Brasília:

IV - Universidade de Brasília - UnB;

V - Reserva Ecológica do IBGE:

VI - Centro nacional de Pesquisa de Recursos Genéticos -

CEKARGEK, da Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuá

rias - EMBRAPA:

tas não-governamentais, com atuação no Distrito Federal;

VI - 1 (hum) representante de instituições de ensino su
perior sediadas no Distrito Federal;

VII - 1 (hum) representante regional da Sociedade Brasi

leira para o Progresso da Ciência - SBPC:

VIII - 2 (dois) representantes da spciedade civil das Co

missões de Defesa do Meio Ambiente - C0DE.1A's, cujas Regi?:? Ad
ministrativas estejam localizadas na Reserve;

IX - 2 (dois) representantes de associações de moradores,
com jurisdição na Reserva;

* - 2 (dois) representantes da sociedade civil dos Conse

lhos Locais de Planejamento r CLP.de,Regiões Administrativas loca
lizadas na Reserva.

•

5 3» - Os Conselheiros Não-Governamentais serão esco

lhidos nos respectivos setores e nomeados formalmente até a primei

ra reunião de cada gestão do Conselho.

lidade.

$ 4» - Ao Presidente do Conselho caberá o voto de qua-

§ 5» - 0 Conselho da Reserva reunir-se-á obrigatória -

mente uma vez por mês, e extraordinariamente quando for necessário.

CAPÍTULO V

DA SECRETARIA EXECUTIVA .

Art. 6Ç - a Secretaria Executiva funcionará com a

seguinte composição provisória, até-que seja aprovada a sua estru

Art. 11* - * Secretaria Executiva proporá os Iit.i

tes da zona de transição de que trata o art. 4», § 2*, que serão
submetidos â aprovação do Conseltio da Reserva.

Art. 12» - Os recursos necessários pare manuten -

ção. do Sistema.de. Gestão da. Reserva .serão alocados na SEMATEC.

publicaçao.

Art.' 13» -'Esta.tíej entra «m vigúr .na. Jata de sua

Art. 14* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brisflit-DF.I 2é de julho' dê 1994.

106* da República e 35» de Brasília.

JOAQUIM D8MIKCOS/RORIZ
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MENSAGEM
Brasília, 16 de novembro de 1994-

N9
245 /94-GAG

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti_

go 100. inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, § 2?, do Regimento Interno des

sa Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei n« 1.337,

de, 1994, que "Da nova redação ao art. ls, da Lei n? 627, de
22 de dezembro de 1993" e que se converteu na Lei n' 744, de

17 de agosto de 1994, publicada no DODF n' 161, de 18 de

agosto de 1994. '

Aprove.ito a oportunidade para reiterar

.Vossa Excelência protestos de elevada estima e -distinta

sideração. , • .,.-

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

Nesta

UICIA KUBITSCHEK

Vice-Governadora do Distrito Federal,

era exercício no cargo de Governador

a

con

Dá novaredução ao art 1°, da IM u°

627, de22 de dezembro de 1993.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI, decreta:

Art Io - Dc-se ao art. Io da Lei n° 627, de 22 de dezembro de 1993,
a seguinte redação:

"Art. 1° - Fica o Governo do Distrito Federai autorizado a introduzir,
em relação aos serviços convencionais do Sistema de Transporte Público
Coletivo-do'DF, mecanismos de complçmentação das diferenças verificadas
entre os valores das tarifas pagas pelos usuários e o custo real do sistema, regime
de eficiência,"

Art 2" - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federa], deagosto de 1994.

Deputado BENleíO-TAVÀRES'
Presidente

LEI N.o 7UU OE OE 19

Da nova redação ao art..l?, da

Lei N» 627, de 22 de dezembro

de 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Dê-se ao art. 1» da Lei n« 627, de 22 de

dezembro de 1993, a seguinte redação:

"Art. 1' - Fica o Governo do Distrito Federal auto

rizado a introduzir, em relação aos serviços convencionais do

Sistema de Transporte Público Coletivo do DF, mecanismos de con

plementação das diferenças verificadas entre os valores das ta

rifas pagas pelos usuários e o custo real do sistema, regime de

eficiência".

publicação.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data. de sua

Art.'-3í. -í Revogam-seias füsposslções .em, contrario.

Brasília, 17 de agosto de 1994.
-"' 106"» ús República- e -35e-de Brasília >•

. .J'J.QfifJ&-'-*}tr7Çrt<iTZ'Jv;-

HENSAGEM .'.*ii

N» 254" /94-GAG

íBrasíiia«\lÇ)>íe novembro "d"e" 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex

celência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 178, § 2S, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

foi sancionado o Projeto de Lei n« 1.362, de 1994, que "Cria car

gos efetivos no Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Dis
trito Federal e dá outras providências" e que se converteu na Lei

n» 758, de 08 de setembro de 1994, publicada no DODF n» 177, de

12.de setembro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

\0kkM-c* .$!>
•t/-í|AR0IA KUBITSCHEK .

Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no cargo de Governador

Exmo. Senhor * -' • _-,. > --, . - . •,

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente ü-a eâmara Legislativa

do Distrito Federal

N .E S'1 A ..-,.,

Cria cargos efetivos no Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art 1° - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, os ca.-gos efetivos constantes do Anexo a esta
Lei.

Art. 2o - O provimento dos cargos de que trata o artigo anterior será
gradativo, na medida erri que forem sendo implantados os Centros de Atenção
Integral à Criança - CAICs.
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Art 3o- Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação

Art 4o -iRèvogamiseas-dispòsições em Contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, déagosto de 1994.

•D^ü^id^BE^ÍCTO TAVARES -
'""''. 'L'!'"": ••:Presideriteíi' "ítSJ:í;í 5'-

(Art. 1» da Lal nB , di d» da Í9*»>

cmoqs arenwe atacas
.A-5M Si

CARREIRA,, CABGO/ESPECIALIDADE ouMrr.

28

CARREIRA ASSISTÔCIA
PObXJCA A saúde do

''»rÍ5#i«€r^SlWÍÔT3»íS«âd«:
Eapeciilidâda - Cirurgião õatttiata

- AaaUtente tntenriadiario da Saúda
Eapacialxdade - Auxiliar da Enfermagem

• '-t^pa^iilidada !--KrBd.liar da Enfermagem
an Odontologia , ;...,, .•-.-

56

'8-4
r iW,

TOOU. ORAL
168

LEI N;' 758 0Ê 08 DE setembro DE1Q9M

Cria cargos efetivos no Quadro

de Pessoal da Fundação Hospita

lar do Distrito Federal e dá

outras providências.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art 1» - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal, os cargos efetivos constar,
tes do Anexo a esta Lei.

Art. 2" - O provimento dos cargos de que trata o ar
tigo anterior será gradativo, na medida em que forem sendo implan
tados os Centros de Atenção Integral à Criança - CA7Cs.

blicação.

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 08 de setembro de 1944.
106» da República e 35» de Brasilia

_ ^T2^>
"DOMINGOS RORJZ /

A H E X O

<**. ludaLein» "8 ,,08, seter**» «.„,,,
ÇJMK) DE PESSOAL DA TOCH^O BOSPTIMAR DO DISTO1TO FtEBKM.

OKZX EFSnWS CMW30B

CARREIRA
CAR30/ESPECIA1JQA0E

Aaantente Superior de Saúda
Especialidade - Cirurgião Dentiata

QUANT.

28

carreira assistência
fck.ica a sacde do
estrito' feôeral •.:.::.-.--

TOWL GERAL

Assistente Intermediário de Saúde
Eapecialidade - Auxiliar da Enfermagem

Especialidade - Auxiliar de Enfermagem
an Odontologia

56

84

168

MENSAGEM

Ns ; 237 /94-GAG Brasília,:i ié dé noveiribrò de 1994

Senhor rPres-side.nte-,. ,.j >?•'. fvrco -.;•.";;.:'• ;.'í ; ••••;••'•: -i rr.. ;., ;••

Tenho a elevada honra de comunicar a ..Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti
go: lOÒ^^êí^o^^&^M&^Vei-^Oti^pcà^no^ííí^títo Federal, e
conforme tírspòe oV:artÍ:gõ-;178> '§ ás ,'• do Regimento-.'interno,-. íles-
sa Excelsa Casa, foi sancionado o Projeto de Lei n? •:. ,. ,1.358.,.

de 1994,. que "autoriza o Distrito Federal e a Fundação Hospi
talar, do-Distrito Federal a celebrar convênios com o Estado,
•de Goiás^e3" os5'ílüwi;ciplO^;M^;Cfistalina, Alexânia e ,Cidade
Ocidental", I^fui^lf!i^orWe¥fÍü..na Lei È2 724, de 14 de julho
de^llflf^líBiféadá #©' fO»ífí**t##-,:^aè*l5 de julho de 1994.

Aproveito a oportunidade para reiterar a

Vossa Excelência protestos de estima e distinguida conside

ração. '••;"•.•..

MÁRCIA. KUBITSCHEKJt
.Vice-Governadora do Distrito Federal,

em exercício no Cargo de Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

Autoriza o Distrito Federal e a
FundacSo Hospitalar do Distrito
Federal a celebrar convênio» com o
Estado de Goiás e oi Municípios de
Cristalina, Alexânia e Cidade
Ocidental.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

ArL 1' - O Distrito Federal e a Fundação Hospitalar do Distrito Federal
são autorizados a celebrar convênios com o Estado de Goiás e os Municípios de
Cristalina, Alexânia e Cidade Ocidental, tendo por objetivo a prestação conjunta de
assistência médica e odontológica, em regime ambulatorial e hospitalar, bem como a
promoção dasaúde pública noâmbito daquelas municipalidades e regiões próximas.

Art 2* - As despesas decorrentes daaplicação dapresente Leicorrerão à
conta de dotações próprias do Orçamento do Distrito Federal, na parte relativa à
FundaçãoHospitalar do DistritoFederaL

Art 3*- EstaLei entraem vigor na datade suapublicação.

ArL 4' - Revogam-se asdisposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal dejulhode 1994.

Í*JX /*
DeputadoBENÍCIO TAVARES

Presidente




























































